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Planalto-PR, 19 de janeiro de 2022.

SOLICITAÇÃO PARA PREFEITO

DE: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária de Educação
CCOfWrE □ PREGÃO □

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal líCITAÇAO n.°: —
•o

Senhor Prefeito,
Qí2jÜ—

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresas para aquisição de roupas de cama, móveis e
instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMETs,
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-PR.
Conforme segue:

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN Mesa Infantil para Refeitório + Banco
Infantil para Refeitório

MESA
Tampo:
- Material: MDF / MDP de 15mm, Revestido
em Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de
Ovo, Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antlamarelamento, coladas pelo processo hot-
melt na cor branca
Estrutura:
- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro
22,22 mm (7/8);
- Tratamento Anti- Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Poliproplleno
Injetado.
Dimensões:
-Comprimento: 1500mm
- Profundidade: 600mm
- Altura Total: 520mm.

BANCO
Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm, Revestido
em Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de
Ovo, Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-
melt na cor branca
Estrutura:
- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro

Conjunto
infantil
composto
por 10
mesas e

20 bancos

1.363,42 13.634,20
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22.22mm{7/8):
- Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno
Injetado.
Dimensões:

- Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade: 300 mm;

-Altura Total: 300 mm.

CARTEIRA E CADEIRAS

Tampo em madeira aglomerada (MDP), com
os cantos arredondados, espessura 18 mm
com revestimentos superior em laminado
melamínico de alta pressão com o
acabamento texturizado cor CINZA, afixado à

estrutura com parafusos de 5,0 mm de 0 x 45
mm de comprimento. Porta livros em
polipropileno, afixado à estrutura por rebites
de repuxo com 4,0 mm de 0 x 10 mm de
comprimento e com o símbolo internacional
da reciclagem. Ponteiras e sapatas em
polipropileno copolímero virgem afixado por
meio de encaixe. Coluna e travessa

longitudinal em tubo oblongo 29 x 58 mm {CH
16), travessa superior em tubo 0 1 (CH
16) e pés confeccionados em tubo 0 1 Va"
(CH 16). Dimensões aproximadas: CJA-01 (L
X P x A) 60 cm x 45 cm X 46 cm ;
Cadeira: Assento e Encosto em Polipropileno
e afixado à estrutura por rebites de repuxo.
Em polipropileno copolímetro virgem, com o
símbolo internacional de reciclagem e afixado
por meio de encaixe. Estrutura tubular 0 20,7
mm (CH 14). CJA-01: Encosto 33 cm x 16 cm
Assento 34 cm x 26 cm Altura até o assento

26 cm Observações: Conjunto indicado para
creches e maternal. Recomendado para
crianças 1,19m a 1,42m.
PLACA DE TATAME EM EVA

Tatame em placas intertravadas de E.V.A.
(etileno-acetato de vinil) com bordas de
acabamento. Dimensões aproximadas
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm
Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame

intertravadas e bordas de acabamento,
confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas,
com superfície texturizada, siliconizada,
antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por
centímetro cúbico;
Cada peça deve ser fornecida em conjunto
com uma borda de acabamento.

Os encaixes devem proporcionar a junção
perfeita das peças;
As arestas de bordas e placas devem ser

160

Conjuntos
de

carteiras

e cadeiras

494,14
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uniformes, com corte preciso a 90° em relação
ao plano da superfície, isentas de rebarbas e
falhas.

Com Certificação de Segurança do INMETRQ

EDREDOM PARA BERÇO
Matelado

Dupla Face

Revestimento em tecido 100%algodão,
mínimo 150 fios, enchimento em fibra 100%
poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmX1,30m.
Com Certificação de Segurança do INMETRO
Etiqueta contendo no mínimo as seguintes
informações:
Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano e país de fabricação
As peças devem ser acondicionadas em
embalagens individuais.
Com Certificação de Segurança do INMETRO
COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma flexível de
poliuretano para uso infantil, certificado pelo
INMETRO e em conformidade com a norma

ABNT NBR 13579-1 11 Dimensões

aproximadas
Comprimento: 1,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: 05cm.
Características:

Revestimento em material têxtil plastificado,
atóxico, ref. CORINO, na cor AZUL REAL,
impermeável, com acabamento em costura
simples e acabamento em cadarço
impermeável;
Espuma com densidade nominal Kg/m°: D-20.
Norma ABNT NBR 8537

Com Certificação de Segurança do INMETRO

CAPAS PARA COLCHONETES:

Comprimento: 185cm. Largura: 65cm.
Espessura: 05cm. Algodão 100% liso cores
claras, sem estampas. Fechamento estilo
envelope (sem ziper).
FRONHAS DE TRAVESSEIROS:

Dimensão

30cm X 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem
estampas;
Fechamento estilo envelope (sem ziper)
Com Certificação de Segurança do INMETRO
CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA
Material: poliéster;
Altura aproximada 105 cm;
Capacidade para até 15 kg, ou conforme
indicação no próprio produto;

Dimensões

124,97 R$31.242,50

128,47 38.541,00

5.000,00

2.668,00

332,53 R$ 8.313,25

0003



'lAHAlI'=

PREFEITUFÍA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Possui assento, encosto e laterais
acolchoados em plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;
Apoio para os pés;
Fácil de desmontar;
Permite a aproximação à mesa de refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

UN CARRINHO BERÇO DE
BEBÊ RECLINÁVEL

03 POSIÇÕES
Carrinho berço de bebê é reclinável em 03

posições e suporta até 15kg.

Vem com cinto de segurança de 05 pontos, e

rodas frontais duplas.

Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade mínima recomendada: Do nascimento

até a idade/peso recomendado no próprio
carrinho.

Com Certificação de Segurança do INMETRO

30 UN

10 UN TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: 30cm x 40cm x 3cm;
Material: Tecido e Fibra;
Cor: Branco;
Composição: 50% Algodão - 50% Poliéster;
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;
Não Alérgico;
Anti-traça e Anti-mofo;
Inodoro;

Possível Lavar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão percal 220
fios.

Idade mínima recomendada: Do nascimento

em diante

Com Certificação de Segurança do INMETRO

200

939,29 28.178,70

30,46

VALOR

TOTAL

R$ 6.092,00

R$

216.732,05

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$ 216.732,05

(duzentos e dezesseis mil setecentos e trinta e dois reais e cinco centavos).
Cordialmente,

TTlafijL' .o(j oi)mrui
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária de Educação

0004



MUNICÍPIO DE
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1.Contratação de empresas para aquisição de roupas de cama, móveis e

instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMELs,

pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-PR,

conforme as especificações, quantitativos e obrigações contidas neste Termo de

Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1.Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1.A Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto, nesta gestão vem

investindo e repondo enxovais e mobílias nas escolas municipais e CMELs, que

precisam ser equipadas para ofertar um atendimento de qualidade. A aquisição desses,

é uma variável considerada importante para a segurança, saúde e bem-estar da

criança, bem como dos professores e demais profissionais que fazem parte da equipe

da educação, a fim de proporcionar um maior bem-estar ao mesmo, atendendo as

necessidades com objetos confortáveis e de extrema segurança, que proporcionarão

menor gasto físico e mental durante o trabalho.

4.2. Diante de ampliação do CMEI Marco Antonio Schiavo, novas salas, refeitório e

fraldários farão parte do prédio, sendo necessária a aquisição de móveis e

equipamentos para acolher crianças de O a 4 anos de idade.

4.3. A definição dos valores baseou-se na apresentação de orçamentos de diversas

empresas e também da internet, por meio do que calculou-se a média dos valores,

sendo excluídos do cálculo os valores consideravelmente maiores que os demais

orçados.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN Mesa Infantil para Refeitório + Banco Infantil
para Refeitório

MESA

Tampo:

Conjunto
Infantil

composto
por 10
mesas e

20 bancos

1.363,42 13,634,20

o  '
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- Material: MDF / MDP de 15mm, Revestido em

Fórmica;

- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco. Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados; sim;
- Acabamento; Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-
melt na cor branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 22,22
mm (7/8);
- Tratamento Anti- Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura; Epóxi-pó;
- Cor: Branco;

- Ponteiras: Externas em Polipropileno Injetado.
Dimensões:

-Comprimento: 1500mm
- Profundidade: 600mm

- Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm, Revestido em

Fórmica;

- Cor: Amarelo. Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados; sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento. coladas pelo processo hot-
melt na cor branca

Estrutura:

- Material; Tubo de Aço Redondo, diâmetro
22,22mm(7/8);
-Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno Injetado,
Dimensões:

- Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade: 300 mm;
- Altura Total: 300 mm.

02 UN CARTEIRA E CADEIRAS

Tampo em madeira aglomerada (MDP), com os
cantos arredondados, espessura 18 mm com
revestimentos superior em laminado melamínico
de alta pressão com o acabamento texturizado
cor CINZA, afixado â estrutura com parafusos de
5,0 mm de 0 X 45 mm de comprimento. Porta
livros em polipropileno, afixado à estrutura por
rebites de repuxo com 4.0 mm de 0 x 10 mm de
comprimento e com o símbolo internacional da
reciclagem. Ponteiras e sapatas em polipropileno
copolímero virgem afixado por meio de encaixe.
Coluna e travessa longitudinal em tubo oblongo
29 X 58 mm (CH 16). travessa superior em tubo 0
1 Va (CH 16) e pés confeccionados em tubo 0 1

160

Conjuntos
de cadeiras

e carteiras

494.14 79.062,40

o
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Vz" (CH 16). Dimensões aproximadas: CJA-01 (L
X P X A) 60 cm X 45 cm X 46 cm ;
Cadeira: Assento e Encosto em Polipropiíeno e
afixado à estrutura por rebites de repuxo. Em
polipropiíeno copolimetro virgem, com o símbolo
internacional de reciclagem e afixado por melo de
encaixe. Estrutura tubular 0 20,7 mm (CH 14).
CJA-01: Encosto 33 cm x 16 cm Assento 34 cm x

26 cm Altura até o assento 26 cm Observações:
Conjunto indicado para creches e maternal.
Recomendado para crianças 1,19m a 1,42m.
Todas em cores iguais.

UN PLACA DE TATAME EM EVA

Tatame em placas intertravadas de E.V.A.
(etileno-acetato de vinil) com bordas de
acabamento. Dimensões aproximadas
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm
Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame intertravadas

e bordas de acabamento, confeccionadas em
E.V.A. (100%), atóxicas, com superfície
texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por
centímetro cúbico;

Cada peça deve ser fornecida em conjunto com
uma borda de acabamento.

Os encaixes devem proporcionar a junção
perfeita das peças;
As arestas de bordas e placas devem ser
uniformes, com corte preciso a 90° em relação ao
plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

100 40,00 4.000,00

UN EDREDOM PARA BERÇO

Matelado

Dupla Face
Revestimento em tecido 100%algodâo, mínimo
150 fios, enchimento em fibra 100% poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmX1,30m.
Com Certificação de Segurança do INMETRO
Etiqueta contendo no mínimo as seguintes
informações:
Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano e país de fabricação
As peças devem ser acondicionadas em
embalagens individuais.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

250 124,97 R$

31.242,50

UN COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma flexível de
poliuretano para uso infantil, certificado pelo
INMETRO e em conformidade com a norma

ABNT NBR 13579-1 11 Dimensões aproximadas
Comprimento: 1,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: OScm.

300 128,47 38.541,00
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Características:

Revestimento em material têxtil plastificado,
aíóxico, ref. CORINO, na cor AZUL REAL,
impermeável, com acabamento em costura
simples e acabamento em cadarço impermeável;
Espuma com densidade nominal Kg/m^: D-20.
Norma ABNT NBR 8537

Com Certificação de Segurança do INMETRO

6 UN CAPAS PARA COLCHONETES:

Comprimento: 185cm. Largura: 65cm, Espessura:
05cm. Algodão 100% liso cores claras, sem
estampas. Fechamento estilo envelope (sem
zíper).

200 25,00 5.000,00

7 UN FRONHAS DE TRAVESSEIROS:

Dimensão

SOcm X 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem estampas;
Fechamento estilo envelope (sem zíper)
Com Certificação de Segurança do INMETRO

200 13,34 2.668,00

8 UN CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA
Material: poliéster;
Altura aproximada 105 cm;
Capacidade para até 15 kg, ou conforme
indicação no próprio produto;
Possuir assento, encosto e laterais acolchoados
em plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;
Apoio para os pés;
Fácil de desmontar;
Permite a aproximação à mesa de refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

25 332,53 R$

8.313,25

9 UN CARRINHO BERÇO DE BEBÊ RECLINAVEL
03 POSIÇÕES
Carrinho berço de bebê é recilnávei em 03

posições e suporta até 15kg,

Vem com cinto de segurança de 05 pontos, e
rodas frontais duplas.

Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade mínima recomendada: Do nascimento até a
idade/peso recomendado no próprio carrinho.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

30 UN 939,29 28.178,70

10 UN TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: 30cm x 40cm x 3cm;
Material: Tecido e Fibra;
Cor: Branco;

Composição: 50% Algodão - 50% Poliéster;
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;
Não Alérgico;
Antitraça e Antimofo;
Inodoro;
Possível Lavar e Secar em Máguina;
Capa em tecido 100% algodão percal 220 fios.

200 30,46 R$

6.092,00

3^
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Idade mínima recomendada: Do nascimento em
diante

Com Certificação de Segurança do INMETRO

VALOR

TOTAL

R$

216.732,05

O custo total estimado para a contratação é de R$ 216.732,05 (duzentos e
dezesseis mil setecentos e trinta e dois reais e cinco centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1.A vigência contratual é a partir da assinatura do contrato, Pelo período de 12
meses.

6.2.A empresa vencedora do certame deverá entregar os referidos materiais conforme
solicitação da Secretaria de Educação no prazo máximo de 10 dias, na sede do CMEI,
Marco Antônio Schiavo, na Avenida Rio Grande do Sul, 214, Bairro João Zacco,
Planalto-PR.

6.3.A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Definição, quantidade dos itens a serem adquiridos;
c) Data 8 local da entrega;

d)Assinatura do(a) Secretário(a) responsável.

6.4.Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação,
correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

6.5.0 pagamento será efetuado em até 30(trlnta) dias após a realização do serviço,
com apresentação da respectiva nota fiscal.

6.6.Demais atos pertinentes à execução das entregas serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá
passar por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.

6.7.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos
serviços prestados, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno
ou no Departamento de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretária de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dickel de Lima.

■TtVV:
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8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES

1: ELIAS R. FRITZEM ME.

2: SM PLANEJADOS.

3: VALDECIR ANTUNES DE LIMA.

4: MOVESCO IND. E COM. DE MÓVEIS LIDA.
5: LANCI MADEIRA PLÁSTICA.
6: UNIMÒVEIS COM. DE MÓVEIS EIRELI.

item objeto 1.

Elias

2.SM S.Vald 4. Moves S.Lanci S.Unim. Internet Média

01 mesa

infantil

para

refeitório

+ banco

laai
X

1.176,00 1.627,50 1.396,50 1.253,70

1.363,42

02 carteira e

cadeiras

467,04 501,55 488,99 519,00
494,14

3 placa de
tatame

em eva

40,00

X

89,21
X

40,00

4 edredom

para

berço
matelado

90,00 120,00 180,00 109,90

124,97

5 colchonet

e  para

repouso;

100,00

X

130,00 152,00 131,88

128,47

6 capas para

colchonetes:

25,00 21,75 28,30
25,00

7 fronhas de

travesseiros: X

10,55 16,14

13,34

8 cadeira

para

refeição
alta

360,00 305,06

332,53

9 carrinho

berço de
bebê

reclínável

03

posições

900,00 742,00 1.100,00 1.230,00 724,47

939,29

10 travesseir

0 infantil

40,00 31,50 19,90
30,46

Obs.: os valores em ãestaaue de cor e com X foram removidos do cálculo da

média, por serem consideravelmente maiores que os outros orçados.

o

oáio



município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaltD@planaito.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

-^Planalto - PR, 20 de janeiro de 2022

'nTLüJLlL\c6 JüiAíUX
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

,€.3q/V/
Luiz Carlos Bom

Prefeito Municipal

0011
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ORÇAMENTO

NOME DA EMPRESA: R ̂  ̂  B. P

CNFT: Q. - JJ TELEFONE: f

ENDEREÇO: /Q/o t>o ^(/± ESTADO: P

EMAIL: C \//q UTcs ̂  rL • Co/v^

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de equipamentos, roupas de cama e

instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMETs,

pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-PR

ITEM UN OBJETO

Mesa Infantil para Refeitório + Banco infantil

para Refeitório

MESA

Tampo:
- Material: MDF / MDP de 15mm, Revestido em
Fórmica;

-Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Amedondados: sim;

- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-melt
na cor branca

Estrutura;

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 22,22
mm (7/8);
-Tratamento Anti-Ferrugem e Corrosão: sim;

- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras; Externas em Polipropileno Injetado.

Dimensões:

- Comprimento: 1500mm
- Profundidade: 600mm

-Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
-Material: MDF/MDP de 15mm, Revestido em

Fórmica;
-Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento. coladas pelo processo hot-melt

QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN 10

mesas

e

20

bancos

ãssill
Rua Oscar Pommer. 78 Centro
CEP 8õ750-000^^PtanaltOj_^

cx f 1



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

na cor branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro
22,22mm(7/8):
-Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;

- Ponteiras: Extemas em Polipropileno Injetado.

Dimensões:

-Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade: 300 mm;

- Altura Total: 300 mm.

02 UN CARTEIRA E CADEIRAS

Tampo em madeira aglomerada (MDP), com os
cantos arredondados, espessura 18 mm com

revestimentos superior em laminado meíamínico de
alta pressão com o acabamento texturizado cor
CINZA, afixado à estrutura com parafusos de 5,0

mm de 0 X 45 mm de comprimento. Porta livros em
polipropileno, afixado à estrutura por rebites de
repuxo com 4,0 mm de 0 x 10 mm de comprimento
e com o símbolo internacional da reciclagem.
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero
virgem afixado por meio de encaixe. Coluna e

travessa longitudinal em tubo oblongo 29 x 58 mm
(CH 16), travessa superior em tubo 0 1 (CH 16)
e pés confeccionados em tubo 0 1 (CH 16).

Dimensões aproximadas: CJA-01 (L x P x A) 60 cm
x 45 cm x 46 cm ;
Cadeira: Assento e Encosto em Polipropileno e
afixado à estrutura por rebites de repuxo. Em
polipropileno copolímetro virgem, com o símbolo
internacional de reciclagem e afixado por meio de
encaixe. Estrutura tubular 0 20,7 mm (CH 14).
CJA-OT. Encosto 33 cm x 16 cm Assento 34 cm x

26 cm Altura até o assento 26 cm Observações:

Conjunto indicado para creches e matemal.
Recomendado para crianças 1.19m a 1,42m.

250

UN PLACA DE TATAME EM EVA

Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etiieno-
acetato de vinil) com bordas de acabamento.
Dimensões aproximadas
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm
Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame intertravadas e

bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A.

(100%), atóxicas, com superfície texturizada,

siliconizada,antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro
cúbico;

Cada peça deve ser fornecida em conjunto com
uma borda de acabamento.

Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita
das peças;

100 R$

03

R$

COO CK>

ELIAS
CNPJ> -

UvFAELFR
U.982.8921(

TZEN
19ÜOI

te ■GentfO-Rua Osc^ai '-"omnit».,
CEP «'^7--n.nnQ - Planalto - PR_

r\ í'
Üü 13



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

As arestas de bordas e placas devem ser uniformes,

com corte preciso a 90" em relação ao plano da
superfície, isentas de rebarbas e falhas.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

UN EDREDOM PARA BERÇO

Matelado

Dupla Face
Revestimento em tecido lüO%algodão, mínimo 150
fios, enchimento em fibra 100% poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmXl,30m.

Com Certificação de Segurança do INMETRO
Etiqueta contendo no mínimo as seguintes

informações:

Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano epaís de fabricação

As peças devem ser acondicionadas em embalagens
individuais.

Com Certificação de Segurança do INMETRO

250 R$

3q 02

R$

UN COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma flexível de
poliuretano para uso infantil, certificado pelo
INMETRO e em conformidade com a norma ABNT

NBR 13579-111 Dimensões aproximadas
Comprimento: l,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: 05cm.

Características:

Revestimento em material têxtil plastificado,
atóxico, ref. CORINO, na cor AZUL REAL,

impermeável, com acabamento em costura simples
e  acabamento cm cadarço impermeável;

Espuma com densidade nominal Kg/m-^: D-20.
Norma ABNT NBR 8537

Com Certificação de Segurança do INMETRO

300 R$

JOD

R$

CO 3 O ̂000 o.i>

UN CAPAS PARA COLCHONETES:

Comprimento: 185cm. Largura: 65cm. Espessura:
05cm. Algodão 100% liso cores claras, sem
estampas. Fechamento estilo envelope (sem zíper).

200 R$

à-S,oo

R$

UN FRONHAS DE TRAVESSEIROS:

Dimensão

30cm x 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem estampas;
Fechamento estilo envelope (sem zíper)
Com Certificação de Segurança do INMETRO

200 RS R$

. ̂20^^ O 2

UN CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA

Material: poliéster;

Altura aproximada 105 cm;
Capacidade para até 15 kg, ou conforme indicação

25 R$ R$

ELIAS RAFAEL wTZLN
CNPJ: 20.962.89210001-19
Rua Osc-aí Pommer, 78 *
CEP ftsyg.o-nOQ-Planalto-PR

]j14



MUNICÍPIO DE

BLANmd

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

no próprio produto;

Possui assento, encosto e laterais acolchoados em

plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;

Bandeja;
Apoio para os pés;

Fácil dc desmontar;

Permite a aproximação à mesa de refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

UN

CARRINHO BERÇO DE BEBÊ RECLINÁVEL

03 POSIÇÕES
Carrinho berço de bebê é reclinável em 03 posições

e suporta até 15kg.

Vem com cinto de segurança de 05 pontos, e rodas

frontais duplas.

Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.

Idade mínima recomendada: Do nascimento até a

idade/peso recomendado no próprio carrinho.

Com Certificação de Segurança do INMETRO

30 UN

10 UN TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: 30cm x 40cm x 3cm;

Material: Tecido e Fibra;

Cor: Branco;

Composição: 50% Algodão - 50% Poliéster ;
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;

Não Alérgico;
Antitraça e Antimofo;

Inodoro;

Possível Lavar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão percal 220fios.
Idade mínima recomendada: Do nascimento em

diante

Com Certificação de Segurança do INMETRO

200 R$ R$

<K >

O valor total é R$:

Data do orçamento: A Q/ Q-/

Validade da Proposta: _ éiO dias.

Assinatura com carimbo

0G15



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ORÇAMENTO

NOME DA EMPRESA: SM PLANEJADOS

CNPJ:29.974.40y0001-79 TELEFONE: (46)999753405

ENDEREÇO:Rua 4 num 260 - Planalto
ESTADO:Paraná

EMAIL:emanuel.planejados@gmail.com

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de equipamentos, roupas de cama e
instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMETs,
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Muiücípio de Planalto-PR

ITEM

01

UN

UN

OBJETO

Mesa Infantil para Refeitório + Banco Infantil
para Refeitório

MESA

Tampo:
- Material; MDF / MDP de 15mm, Revestido em
Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antíamarelamento, coladas pelo processo hot-melt
na cor branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 22,22
mm (7/8);
- Tratamento Anti- Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno Injetado.
Dimensões:

- Comprimento: 1500mm
- Profundidade: 600mm
- Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm, Revestido em
Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antíamarelamento. coladas pelo processo hot-melt

QTD

10

mesas

e

20

bancos

PREÇO
UNIT.

2.400,00

PREÇO
TOTAL

24.000,00

^0016



02

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl. planalto@planalto.pr.gov.br

Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

na cor branca

Estrutura:

Redondo, diâmetro
22,22mm(7/8):
- Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão- sim-
- Prntura; EpóxI-pó;
- Cor: Branco;

Polipropileno Injetado.

- Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade; 300 mm; '
-Altura Total: 300 mm.

UN CARTEIRA E CADEIRAS
Tampo em madeira aglomerada (MDP), com os
cantos arredondados, espessura 18 mm com
revestimentos superior em laminado melamínico de

° ̂c^bamento texturizado cor
^ estrutura com parafusos de 5.0

^  comprimento. Porta livros empolipropileno, afixado à estrutura por rebites de
repuxo com 4.0 mm de 0 x 10 mm de comprimento

PontT Símbolo internacional da reciclagem
virnlm^^or® sapatas em polipropileno copolímerorgem afixado por meio de encaixe. Coluna e

tubo oblongo 29 x 58 mm
tuM Tb), travessa superior em tubo 0 1 Vi" (CH 16)
e pes confeccionados em tubo 0 1 V2" (CH 16)

X ~46 cm (L X P X A) 60 cm
Cadeira: Assento e Encosto em Polipropileno e
afixado a estrutura por rebites de repuxo Em
poltpropiieno copolímetro virgem, com o símbolo
internacional de reciclagem e afixado por meio de

CJA oT'F ÍCH 14).
26 cm Observações;Conjunto indicado para creches e maternal

Recomendado para crianças 1.19m a 1 42m
Com certificação do INMETRO

250

UN PLACA DE TATAME EM EVÁ ~
Tatame em placas intertravadas de E.V.A (etileno-
acetato de vinil) com bordas de acabamento
Uimensoes aproximadas
Tamanho das placas; 1000 mm x 1000 mm
Espessura; 20 mm

Características; Placas de tatame intertravadas e
nnnoff ^'-'abamento, confeccionadas em E.V.A(100/o), atóxicas, com superfície texturizada,
siucomzada, antiderrapante e lavável-
Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro

Cada peça deve ser fornecida em conjunto com
uma borda de acabamento.
Os_encaíxes devem proporcionar a juncgo p^rfal^.

100 R$90,52 R$9052,00

0017



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

UN

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75,460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

das peças;
As arestas de bordas e placas devem ser uniformes,
com corte preciso a 90^ em relação ao plano da
superfície, isentas de rebarbas e falhas.
Com Certificação de Segurança do INMETRO
EDREDOM PARA

UN

BERÇO
Matelado

Dupla Face
Revestimento em tecido 100%aigodão, mínimo 150
fios, enchimento em fibra 100% poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmXl,30m.
Com Certificação de Segurança do INMETRO
Etiqueta contendo no mínimo as seguintes
informações:
Nome do fabricante
CNPJ

Composição do tecido
Ano e país de fabricação
As peças devem ser acondidonadas em embalagens
individuais.

Com Certificação de Segurança do INMETRO

250 R$120,00

UN

COLCHONETE PARA REPOUSO;
Colchonete de lâmina de espuma flexível de
poliuretano para uso infantil, certificado pelo
INMETRO e em conformidade com a norma ABNT
NBR13579-111 Dimensões aproximadas
Comprimento: l,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: 05cm.
Características:

Revestimento em material têxtil plastificado,
atóxico, ref. CORINO, na cor AZUL REAL,
impermeável, com acabamento em costura simples
e  acabamento em cadarço impermeável;
Espuma com densidade nominal Kg/m^: D-20
Norma ABNT NBR 8537
Com Certificação de Segurança do INMETRO

300

R$30.000,00

UN

UN

CAPAS PARA COLCHONETES:
Comprimento: 185cm. Largura; 65cm. Espessura:
05cm. Algodão 100% liso cores claras, sem
estampas. Fechamento estilo envelope (sem zíper).
FRONHAS DE TRAVESS

R$195,00

200

EIROS:

Dimensão

30cm X 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem estampas;
Fechamento estilo envelope (sem zíper)
Com Certificação de Segurança do INMETRO
CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA
Material: poliéster;
Altura aproximada 105 cm;

200

R$21,75

R$10,55

R$58.500,00

R$4.350,00

25 R$360,00

R$2.110,00

R$9.000,00

QÜ18



10 UN

f
MUNICfPíO DE

ElANALIQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

UN

Capacidade para até 15 kg, ou conforme indicação
no próprio produto;
Possui assento, encosto e laterais acolchoados em
plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;
Apoio para os pés;
Fácil de desmontar;
Permite a aproximação à mesa de refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.Com Certificação de Segurança do INMETRO

CARRINHO BERÇO DE BEBÊ RECUNÁVEL

03 POSIÇÕES
Carnnho berço de bebê é reclinável em 03 posições
e suporta até 15kg.
Vem com cinto de segurança de 05 pontos, e rodas
frontais duplas.
Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade mínima recomendada: Do nascimento até a
^ade/peso recomendado no próprio carrinho,
com Certificação de Segiiranra do INMETRO
travesseiro infantil
Dimensões: 3ücm x 40cm x 3cm;
Material: Tecido e Fibra;
Cor: Branco;

Composição: 50% Algodão - 50% Poliéster •
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;
Não Alérgico;
Anti traça e Antimofo;
Inodoro;

Possível Lavar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão percal 220 fios
Idade mínima recomendada: Do nascimento em
diante

Com Certificação de Segurança do INMETRO

30 UN 742,00 22.260,00

200 R$31,50 R$6.300,00

O valor total é R$:165.572,00

Data do orçainento:18/01/2022

Validade da Proposta: 45 dias.

Assinatura com carimbo 4'EmanueI Felipe Schmitz

0019



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ORÇAMENTO

NOME DA EMFRESA:\^A/ n F<-I g ANTU QE LIAAA

CNPT: ! CTfoi- O'^ TELEFONE: (^6) 99S i ̂ fi 5

ENDEREÇO: Rua fíl?. i OI? Oqr.AI^ PPAüIViCEXVP:/? ESTADO: ?R

EMAII: (£> fgrrN

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de equipamentos, roupas de cama e

instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMETs,

pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Pianalto-PR

ITEM UN OBJETO QTD PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 UN Mesa infantil para Refeitório + Banco Infantil
para Refeitório

MESA

Tampo:
- Material: MDF / MDP de 15mm, Revestido em

Fôrmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,

Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;

- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-melt
na cor branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 22,22
mm (7/8);
-Tratamento Anti- Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Ep6xi-pò;
- Cor: Branco;

- Ponteiras: Externas em Polipropileno Injetado.
Dimensões:

-Comprimento: 1500mm
- Profundidade: 600mm

- Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm, Revestido em

Fôrmica;

- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,

Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-melt

10

mesas

e

20

bancos

QQ20



município de

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

na cor branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro
22,22mm(7/8);
- Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;

- Ponteiras: Externas em Polipropileno Injetado.
Dimensões:

- Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade: 300 mm;
- Altura Total: 300 mm.

CARTEIRA E CADEIRAS

Tampo em madeira aglomerada (MDP), com os
cantos arredondados, espessura 18 mm com
revestimentos superior em laminado melamínico de
alta pressão com o acabamento texturizado cor
CINZA, afixado á estrutura com parafusos de 5,0
mm de 0 X 45 mm de comprimento. Porta livros em
polipropileno, afixado à estrutura por rebites de
repuxo com 4,0 mm de 0 x 10 mm de comprimento
e com o símbolo internacional da reciclagem.
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero
virgem afixado por meio de encaixe. Coluna e
travessa longitudinal em tubo oblongo 29 x 58 mm
(CH 16), travessa superior em tubo 0 1 VÀ' (CH 16)
e pés confeccionados em tubo 0 1 (CH 16).
Dimensões aproximadas: CJA-01 (L x P x A) 60 cm
X 45 cm X 46 cm ;

Cadeira: Assento e Encosto em Polipropileno e
afixado à estrutura por rebites de repuxo. Em
polipropileno copolímetro virgem, com o símbolo
internacional de reciclagem e afixado por meio de
encaixe. Estrutura tubular 0 20,7 mm (CH 14).
CJA-01: Encosto 33 cm x 16 cm Assento 34 cm x

26 cm Altura até o assento 26 cm Observações:
Conjunto indicado para creches e maternal.
Recomendado para crianças 1,19m a 1,42m.
Pl.ACA DE TATAME EM EVA

Tatame em placas interlravadas de E.V.A, (etileno-
acelato de vinil) com bord<is de acahamento.

Diniensões aproximadas
Tamanho das placas: lüOO mm x lüüO mm
Espessura: 20 mm

Características: Placas de tatame intertravadas e

bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A.

(100%), atóxicas, com superfície texturizada,
siliconlzada, antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro
cúbico;

Cada peça deve ser fornecida em conjunto com
uma borda de acabamento.

Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita
das peças;

nn9
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

As arestas de bordas e placas devem ser uniformes,
com corte preciso a em relação ao plano tia

superfície, isentas de rebarbas e falhas.
Com Certificação de Segurança do INMETRQ

UN EDREDOM PARA BERÇO
Matelado

Dupla Face

Revestimento em tecido 100%algodão, mínimo 150
fios, enchimento em fibra 100% poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmX1,30m.
Com Certificação de Segurança do INMETRO
Etiqueta contendo no mínimo as seguintes
informações:
Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano e país de fabricação

As peças devem ser acondicionadas em embalagens
individuais.

Com Certificação de Segurança do INMETRO

250 R$ R$

UN COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma flexível de
poliuretano para uso infantil, certificado pelo
INMETRO e em conformidade com a norma ABNT

NBR 13579-1 11 Dimensões aproximadas
Comprimento: 1,85cm;
Largura: 65cm;

Espessura: Ü5cm.

Características:

Revestimento em material têxtil plastificado,
atóxico, ref. CORINO, na cor AZUL REAL,

impermeável, com acabamento em costura simples
e  acabamento em cadarço impermeável;
Espuma com densidade nominal Kg/m^: D-2Ü.
Norma ABNl NBR 8537

Com Certificação de Segurança do INMETRO

300 R$

ú
R$

UN CAPAS PARA COLCHONETES:

Comprimento: 185cm. Largura: 65cm. Espessura:
05cm. Algodão 1Ü0% liso cores claras, sem
estampas. Fechamento estilo envelope (sem zíper).

200 R$ R$

UN FRONHAS DE TRAVESSEIROS:

Dimensão

30cm X 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem estampas;
Fechamento estilo envelope (sem zíper)
Com Certificação de Segurança do INMETRO

200 RS R$

UN CADEIRA PARA REFEIÇÃO AI TA
Material: poliéster;
Altura aproximada 105 cm;

Capacidade para até 15 kg, ou conforme indicação

25 RS RS

0Ü22
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no próprio produto;

Possui assento, encosto e laterais acolchoados em

plástico laminado;

Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;

Apoio para os pés;
Fácil de desmontar;

Permite a aproximação à mesa de refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.
Com Certificação dc Segurança do INMETRO

UN

CARRINHO BERÇO DE BEBÊ RECLINÁVEL

03 POSIÇÕES
Carrinho berço de bebê é reclinável em 03 posições
e suporta até 15kg.

Vem com cinto de segurança de 05 pontos, e rodas
frontais duplas.

Capota retrátii.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade mínima recomendada: Do nascimento até a

idade/peso recomendado no próprio carrinho.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

30 UN

10 UN TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: 3Ücm x 40cin x 3cm;

Material: Tecido e Fibra;

Cor: Branco;

Composição: 50% Algodão - 50% Poliéster;
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;

Não Alérgico;
Antitraça e Antimofo;

Inodoro;

Possível 1 ,avar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão perca! 220 fios.
Idade mínima recomendada: Do nascimento em

diante

Com Certificação de Segurança do INMETRO

200 R$ R$

O valor total é R$: ^ OOO. O o

Data do orçamento: j

Validade da Proposta: dias.

1^2.105.497/0001-071
VALDECIR ANTUNES DE LIMA
Rua Dr. Luiz Oscar Praunchner, 970
L  Bairro Santo Anionio ,

85750-000 - PLANALTO - PR _J

Assinatura com carimbo

0023



PREf EI rURA MUNICIPAL DE PLANALTO

RUA HUMBERTO DE CAMPOS

C.N.PJ.: 87.612.891/0001-15

DEPAR l AMENTO DE COMPRAS

COLETA DE PREÇOS N" 9/2022 Em; 10/01/2022

Fornecedor:

Endereço: ^ C

C.N.P.J.: jv.

'3 iVMij ^ Oi Vi
, 1 :

WW'..

00 T Ic'

-òYSL L b

I o-X\ .1 Ijsc. EstaduaI: O X j Cx'0 w ̂C-

Código:

Cidade:

Fone: '/>» - V) li çf,

Folha: 1 de I

UF: ^

Item Quant.

32,000

Unid.

UN

Descrição

Carrinho berço com alça reversível, sistema de
fecfechamento fácil, reciinávcl em três níveis, poria
objeto retrátil e removível. Cor cinza ou similar.
Carro berço passeio destinado para crianças a partir
de O meses com peso até 15 kg;
Estrutura em Aço; Tecido removível e lavável;
Acolchoado dupla face;
Encosto regulável em 4 posições; Cabo reversível;
Cinto de segurança 5 pontos;
Bandeja do bebê com porta copos, removível e fácil
encai.Kc;

4 Rodas dianteiras giratórias com duplo sistema de
freio;

Eixos dianteiros e traseiros removíveis;

4 Rodas traseiras com duplo sistema de freio;
Trava de Segurança;
Desarme automático do encosto no fechamento do

carrinho;

Composição Têxtil 100% poliéster;
Produto Certificado no INME fRC; Produto

Nacional. Medida de comprimento mínimo 0.85 cm x
largura mínima 0.53 cm

Marca Valor Unit.

k'V ^

Valor Total

■S . vx- ' •

50,000 UN Colchonete de Espuma D23 - 120 cm X 60 cm X 6
cm Colchonete Espuma dobrável para crianças.
100% forrado em Napa impenneável e com
tratamento anti-ácaro e antialérgico. Material
Resistente Costura Reforçada com Espuma de
poliuretano. Cores diversas

tíA.aj

Siib Total

Descontos

Acréscimos

TOTAL N\ VXKO

PRAZOS: 1) Devolução da Presente Coleta em: 19/01/2022 até as 10:00 Hs.
2) Entrega dos Materiais/Serviços:
3) Condições de Pagamento: À Vista
4) Validade dos Preços Cotados:

Finalidade; AQUISIÇ.ÃO DE CARINHOS BERÇO E COLCHONETE.S PARA EDUCAÇ.ÀO INFANTIL

Observações: SECRE TARIA DA EDl t AÇÃO. ç-
' 9 3.234.789/0001-26

n
l-.m;

LIOvTtSCO IND E COM DE MÒVEIE
ESCOLARES LTDA

MAURÍCIO MERLO ssinatuía^ê Carimbo d(do

-tzz

Assinatuí

-á

 Fornecedor

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PLANALTO/PR

ORÇAMENTO

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO

1  10 CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL, COMPOSTO POR UMA MESA S DOIS BANCOS:
Estrutura em tubo de aço retangular 20x40 (parede l,50mm), tipo monobloco
(estrutura única) com cortes sob forma de ângulo permitem o encaixe da mesa
tornando-a empilhável. Soldagem das partes metálicas pelo processo MIG em todo
perímetro de união, junções com superfície lisa e homogênea, sem apresentar pontos
cortantes, asperezas ou escórias. Proteção da superfície com tratamento especial,
anticorrosivo e pintura em ep6xi-p6 na cor preto. Apresentar junto à proposta de
preços o Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido
pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); relatório de ensaio sobre

corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório
acreditado pelo INMETRO de acordo corn a ABNT NBK 8094/ 1983 e ABNT MBR 8095/2015
(material metálico revestido e não revestido - corrosão por exposição à névoa
salina e a atmosfera úmida saturada no minimo 1500 horas, que contenha união

soldada em tubo de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO
4628/2015, grau de empolamento dO / tO e grau de enferrujamento Ri O e relatório de
ensaio emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, do esforço de tração de
41501<gf na região da solda. Tampo (1500X600mm) e assento (1500X300mm) em MDF de
18mtn de espessura revestido em laminado melaminico acabado nas bordas com PVC tipo"

T", fixado a estrutura através 06 chapinhas em aço medida 32x21x2mm e de parafusos
auto atarraxantes. Fechamento dos topes com ponteiras plásticas. Altura da mesa
580mm e altura do banco 3üOmm.

Valor unitário: R$ 1.176,00

Valor total...: R$ 11.760,00

2  250 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 01:

Mesa: Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em tubo de aço secçâo
oblonga de 29x58mm em chapa 16(l,5mm). Travessa superior para fixação do tampo
confeccionada em tubo de aço secçâo circular 31,75mm (1'-^") chapa 16(1,5mm). Pés em
tubo de aço secçâo circular 38mm (14") em chapa 16(l,5mm). Fechamento com ponteiras
e sapatas em polipropileno injetadas na cor laranja, fixadas a estrutura através de
rebites de repuxo diâmetro de 4.8xl6mm. Nos moldes das ponteiras e sapatas da mesa
deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As
peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes
cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies
ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o
perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda,
rebarbas e arredondados os cantos agudos. Ta.mpc (600x450mm) em madeira aglomerada
(MDP) de 18.mm de espessura revestido na face superior em laminado melaminico de
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado na cor cinza e
revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de
0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento lOmm. Fitas de
bordo em PVC com "primer", acabamento texturizado na cor laranja coladas com
adesivo "hot melting", dimensões nominais de 22mm (largura) x 2,5mm (espessura).
Cantos arredondados. Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca
métrica m6 diâmetro 6mm), 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 6mm), comprimento
47mm cabeça panela, Philips. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó
híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de
40 microns na cor cinza. Na lateral direita da mesa, face externa deverá conter a
identificação do padrão dimensional, através de processo de tampografia, tamanho
35x37mm. Altura da mesa: 464mm. Apresentar junto a proposta de preços o Certificado
de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a
Portaria 401/2020 do Inmetro, acompanhado por declaração com a imagem' do

BR 386 KM 341,5 - Cx Postal 1062 - Cep 95905-500 ~ Lajeado - RS

CNPJ 93.234.789/0001-26 - INSCR. EST.: 072/0091128

Fone 51 3748.9011 - www.movesco.com.br 0025
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mobiliário, referente ao Certificado de Conformidade do Inmetro, emitido por OCP
que comprove que o móvel é correspondente ao Certificado e atende as especificações
do Edital; Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade emitido

pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas(ABNT); relatório de ensaio sobre corrosão
e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado
pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material
metálico revestido e não revestido - corrosão por exposição à névoa salina e a
atmosfera úmida saturada no minimo 1500 horas, que contenha união soldada em tubo
de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR 130 4628/2015, grau de
empolamento dO / tO e grau de enferrujamento Ri O e relatório de ensaio emitido por
laboratório credenciado pelo INMETRO, do esforço de tração de 4150kçf na região da
solda. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 14(l,90mm). Ponteiras,

sapatas, assento e encosto em polipropileno copolimero virgem, injetados na cor
laranja, fixadas á estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das
ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o simbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do polimero e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó
hibrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura minima de
40 microns na cor cinza. Assento (340x260mm) e encosto {336xl68mm) em polipropileno
copolimero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na
cor laranja. Fixação do assento e encosto à estrutura através de rebites de repuxo
4,8mm, comprimento 16mm. Nos moldes do assento e encosto deve ser grafado com o

simbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do
polimero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As peças injetadas
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas partes
metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superficie lisa e homogênea,
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os
encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser
eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos

agudos. Na parte posterior do encosto deverá conter identificação do padrão
dimensional, através de processo de tampografia, tamanho 35x37mm. .Altura do assento
ao chão 260mm.

Valor unitário: R$ 467,04

Valor total...: R$ 116.760,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 128.520,00

CONDIÇÕES DA PROPOSTA

íAMENTO

VALIDADE DA PROPOSTA

PRAZO DE FATURAMENTO

GARANTIA

FRETE E DEMAIS TAXAS

OBSERVAÇÕES

30 DIAS

30 DIAS

A DEFINIR

DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO,
INCLUSO

MERCADORIAS SERÃO ENTREGUES NO ANDAR TÉRREO.

LAJEADO, 17 DE JANEIRO DE 2022

MOVESCO IND. COM. MOVEIS ESCOLARES LTDA

BR 385 KM 341,5 - Cx Postal 1062 - Cep 95905-500 - Lajeado - RS O O O
CNPJ 93.234.789/0001-26 - INSCR. EST.: 072/0091128 Ü U Z D
Fone 51 3748.9011 - www.movesco.com.br



ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO

1  10 CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL, COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS:
Estrutura em tubo de aço retangular 20x40 (parede 1,50mm), tipo monobloco (estrutura única) com cortes sob
forma de ângulo permitem o encaixe da mesa tornando-a empilhável. Soldagem das partes metálicas pelo
processo MIG em todo perímetro de união, junções com superfície lisa e homogênea, sem apresentar pontos
cortantes, asperezas ou escórias. Proteção da superfície com tratamento especial, anticorrosivo e pintura em
epóxi-pó na cor preto. Apresentar junto à proposta de preços o Certificado de Conformidade do Sistema de
Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); relatório de ensaio sobre
corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não revestido -
corrosão por exposição à névoa salina e a atmosfera úmida saturada no minimo 1500 horas, que contenha
união soldada em tubo de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de
empolamento dO / tO e grau de enferrujamento Ri O e relatório de ensaio emitido por laboratório credenciado
pelo INMETRO, do esforço de tração de 4150kgf na região da solda. Tampo (1500X600mm) e assento
(1500X300mm) em MDF de 18mm de espessura revestido em laminado melaminico acabado nas bordas com
PVC tipo" T", fixado a estrutura através 06 chapinhas em aço medida 32x21 x2mm e de parafusos auto
atarraxantes. Fechamento dos topos com ponteiras plásticas. Altura da mesa 580mm e altura do banco 300mm.

2  250 CONJUNTO ALUNO TAMANHO 01:

Mesa: Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em tubo de aço secção oblonga de 29x58mm em
chapa 16(1,5mm). Travessa superior para fixação do tampo confeccionada em tubo de aço secção circular
31,75mm {VA") chapa 16(1,5mm). Pés em tubo de aço secção circular 38mm {VA") em chapa 16(1,5mm).
Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de
rebites de repuxo diâmetro de 4.8x16mm. Nos moldes das ponteiras e sapatas da mesa deve ser grafado o
simbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polimero e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou
partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência á
corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o
perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os
cantos agudos. Tampo (600x450mm) em madeira aglomerada (MDP) de 18mm de espessura revestido na face
superior em laminado melaminico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado na cor cinza e
revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 0,6mm. Aplicação de porcas
garra com rosca métrica M6 e comprimento lOmm. Fitas de bordo em PVC com "primer", acabamento
texturizado na cor laranja coladas com adesivo "hot melting", dimensões nominais de 22mm (largura) x 2,5mm
(espessura). Cantos arredondados. Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica m6
diâmetro 6mm), 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro 6mm), comprimento 47mm cabeça panela, Philips.
Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa,
espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Na iateral direita da mesa, face externa deverá conter a
identificação do padrão dimensional, através de processo de tampografia, tamanho 35x37mm. Altura da mesa:
464mm. Apresentar junto a proposta de preços o Certificado de Conformidade do INMETRO para o modelo
especificado no edital de acordo com a Portaria 401/2020 do Inmetro, acompanhado por declaração com a
imagem do mobiliário, referente ao Certificado de Conformidade do Inmetro, emitido por OCP que comprove que
o móvel é correspondente ao Certificado e atende as especificações do Edital; Certificado de Conformidade do
Sistema de Gestão de Qualidade emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas(ABNT); relatório de ensaio
sobre corrosão e envelhecimento por exposição á névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo
INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não
revestido - corrosão por exposição á névoa salina e a atmosfera úmida saturada no minimo 1500 horas, que
contenha união soldada em tubo de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO 4628/2015,
grau de empolamento dO / tO e grau de enferrujamento Ri O e relatório de ensaio emitido por laboratório
credenciado pelo INMETRO, do esforço de tração de 4150kgf na região da solda. Cadeira: Estrutura em tubo de
aço 20,7mm, em chapa 14(1,90mm). Ponteiras, sapatas, assento e encosto em polipropileno copolimero virgem,
injetados na cor laranja, fixadas á estrutura através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e
sapatas da cadeira deve ser grafado o simbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador
do polimero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com
tinta em pó hibrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na
cor cinza. Assento (340x260mm) e encosto (336x168mm) em polipropileno copolimero virgem e sem cargas,
injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor laranja. Fixação do assento e encosto á estrutura
através de rebites de repuxo 4,8mm, comprimento 16mm. Nos moldes do assento e encosto deve ser grafado
com o simbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polimero e o nome da
empresa fabricante do componente injetado. As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de
injeção ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure
resistência á corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superficie lisa e homogênea, não
devendo apresentar pontos cortantes, superficies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem
receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda,
rebarbas e arredondados os cantos agudos. Na parte posterior do encosto deverá conter identificação do padrão
dimensional, através de processo de tampografia, tamanho 35x37mm. Altura do assento ao chão 260mm.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

PLANALTO - PR

ORÇAMENTO

ESPECIFICAÇÃO

CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL, COMPOSTO POR UMA MESA E DOIS BANCOS: ̂
Estrutura em tubo de aço retangular 20x40 (parede l,50mm), tipo monobloco (estrutura única) ■
com cortes sob forma de ângulo permitem o encaixe da mesa tornando-a empilhável. Soldagem
das partes metálicas pelo processo MIG em todo perímetro de união, junções com superfície lisa e
homogênea, sem apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. Proteção da superfície com ,
tratamento especial, anticorrosivo e pintura em epóxi-pó na cor preto. Apresentar junto à
proposta de preços o Certificado de Conformidade do Sistema de Gestão de Qualidade, emitido
pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); relatório de ensaio sobre corrosão e j
envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO
de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico revestido e não
revestido - corrosão por exposição à névoa salina e a atmosfera úmida saturada no mínimo 1500
horas, que contenha união soldada em tubo de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015
e NBR ISO 4628/2015, grau de empolamento dO / tO e grau de enferrujamento RI O e relatório de
ensaio emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, do esforço de tração de 4150kgf na
região da solda. Tampo (1500X600mm) e assento (1500X300mm) em MDF de 18mm de espessura
revestido em laminado melaminico acabado nas bordas com PVC tipo" T", fixada a estrutura
através 06 chapinhas em aço medida 32x21x2mm e de parafusos auto atarraxantes. Fechamento
dos topos com ponteiras plásticas, Altura da mesa 580mm e altura do banco 300mm,

Valor unitário: R$ 1.627,50

Valor total: R$ 16.275,00

CONJUNTO ALUNO TAMANHO 01:

Mesa: Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em tubo de aço secção oblonga de
29x58mm em chapa 16(1,5mm). Travessa superior para fixação do tampo confeccionada em tubo
de aço secção circular 31,75mm [VA") chapa 16(l,5mm). Pés em tubo de aço secção circular
38mm (VA") em chapa 16(1,5mm). Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno
injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de rebites de repuxo diâmetro de 4.8xl6mm.
Nos moldes das ponteiras e sapatas da mesa deve ser grafado o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante
do componente injetado. As peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou
partes cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os
encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados
respingos ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Tampo
(600x450mm) em madeira aglomerada (MDP) de 18mm de espessura revestido na face superior
em laminado melaminico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado na cor
cinza e revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenóiica de
0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento lOmm. Fitas de bordo
em PVC com "primer", acabamento texturizado na cor laranja coladas com adesivo "hot melting",
dimensões nominais de 22mm (largura) x 2,5mm (espessura). Cantos arredondados. Fixação do
tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica m6 diâmetro 6mm), 06 parafusos
rosca métrica M6 (diâmetro 6mm), comprimento 47mm cabeça panela, Philips. Pintura dos
elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. Na lateral direita da mesa, face externa
deverá conter a identificação do padrão dimensional, através de processo de tampografia.

Rua Canelinha, 40 - Galpão 03 Bairro Municípios - CNPJ: 11.549.124/0001 -47
Balneário Caniboriú/RS - CEP 88337-360 Insc.Estadual 256082030

Fone: (47) 3363 4143
lanci@lanci.eco.br
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1  tamanho 35x37mm. Altura da mesa: 464mm. Apresentar junto a proposta de preços o Certificado
de Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo com a Portaria
401/2020 do Inmetro, acompanhado por declaração com a imagem do mobiliário, referente ao
Certificado de Conformidade do Inmetro, emitido por OCP que comprove que o móvel é
correspondente ao Certificado e atende as especificações do Edital; Certificado de Conformidade
do Sistema de Gestão de Qualidade emitido pela Assoc. Brasileira de Normas Técnicas(ABNT);

■  relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por exposição à névoa salina, emitido por
;  laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR
8095/2015 (material metálico revestido e não revestido - corrosão por exposição à névoa salina e
a atmosfera úmida saturada no mínimo 1500 horas, que contenha união soldada em tubo de aço
industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR 150 4628/2015, grau de empolamento dO / tO
e grau de enferrujamento Ri O e relatório de ensaio emitido por laboratório credenciado pelo
INMETRO, do esforço de tração de 4150kgf na região da solda. Cadeira: Estrutura em tubo de aço
20,7mm, em chapa 14(l,90mm). Ponteiras, sapatas, assento e encosto em polipropileno
copolímero virgem, injetados na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o símbolo internacional

I  I de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante
i  do componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi,

eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza.
Assento (340x260mm) e encosto (336xl68mm) em polipropileno copolímero virgem e sem
cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor laranja. Fixação do assento e
encosto à estrutura através de rebites de repuxo 4,8mm, comprimento 16mm. Nos moldes do
assento e encosto deve ser grafado com o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As
peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas partes
metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar

;  pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber
solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda,
rebarbas e arredondados os cantos agudos. Na parte posterior do encosto deverá conter
identificação do padrão dimensional, através de processo de tampografia, tamanho 35x37mm.
Altura do assento ao chão 260mm.

I  : Valor unitário: R$ 501,55
i  Valor total; R$ 125.387,50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 141.662,50

Lamento : 30 dias
VALIDADE DA PROPOSTA.: 30 DIAS

PRAZO DE FATURAMENTO : A DEFINIR

DATA: 17/01/2022

Rua Canelinha, 40-GalpàQ 03 Bairro Municípios - CNPJ: 11.549.124/0001-47 Fone: (47) 3363 4143
Balneário Camboriú/RS - CEP 88337-360 Insc.Estadual 256082030 lanci(^lanci.eco.br _ ^
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PREKEn l RA MUNICIPAL DE PLANALTO

RI A HUMBERTO DE CAMPOS

C.N.P.J.; 87.612.891/0001-15

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COLETA DE PREÇOS N'» 9/2022 Em: 10/01/2022

'uJi-cFornecedor:

Endereço: ^vv^o.

( .N.PJ.: üíl 4STIco.. ^'j Insc, Estadual: C^J[ /Co^S ̂ ^

Código:

Cidade:

I one: C

Folha: 1 de 1

UF: Ró

item Quant.

TS-õSV.

l nid. Descrição Marca V^alor Unit. Valor Total

32,000 UN Carrinho berço com alça reversível, sistema de
fecfechamento fácil, reclinável em três níveis, porta
objeto retrátil e removível. Cor cinza ou similar.
Carro berço passeio destinado para crianças a partir
de O meses com peso até 15 kg;
Estrutura em Aço; Tecido removível e lavável;
Acolchoado dupla face;
Encosto regulável cm A posições; Cabo reversível;
Cinto de segurança 5 pontos;
Bandeja do bebê com porta copos, removível e fácil
encai.xe;
4 Rodas dianteiras giratórias com duplo sistema de
freio;
Eixos dianteiros e traseiros removíveis;
4 Rodas traseiras com duplo sistema de freio;
Trava de Segurança;
Desarme automático do encosto no fechamento do

carrinlu);

Composição l èxtil iüü% polié.ster;
Produto Ceiliflcado no INMETRO; Produto
Nacional. Medida de comprimento mínimo 0,8.5 cm x
largura mínima 0.53 cm

3Lcc.'_>

50,000 UN Colchonete de Espuma D23 - 120 cm X 60 cm X 6
cm Colchonete Espuma dobrável para crianças.
100% forrado cm Napa impermeável e com
tratamento anti-ácaro c antialérgico. Material
Resistente Costura Reforçada com Espuma de
poliuretano. Cores diversas

1

SubTotal A (p .9b0,0.")

Descontos

Acréscimos

TOTAL

r0 n7.189.487/0001-41

UNIMÓVEIS
COMERCIO DE MÓVEIS EIRELI

PRAZOS; I) Devolução da Presente Coleta em; 19/01/2022 até as 10;00 Hs.

2) Entrega dos Materiais/Serviços;

3) Condições de Pagamento; A Vista
4) Validade dos Preços Cotados;

Finalidade; AQUISIÇÃO DE CARINHOS BERÇO E COLCHONETES PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

L

RUA VENÀNCIO AIRES. 211
CENTRO - CEP 95.880-000

ESTRELA■RS

Observações; SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. Em: /OJ / 2c ZZ

MAURÍCIO MERl.O Assinatura eC-^arinwo do Fornecedor

0Q30



COMÉRCIO DE MÓVEI S LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
PLANALTO - PR

ORÇAMENTO

Prezados:

Unimóveis Com. De Móveis Ltda, portadora do CNPJ n° 07.189.487/0001 -41, vem, através desta, apresentar-lhe orçamento,
conforme segue:

1, Condições Gerais de Fornecimento:

PAGAMENTO : 30 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA.: 30 DIAS
PRAZO DE FATURAMENTO : A DEFINIR
FRETE E DEMAIS TAXAS.: INCLUSO

ESTRELA, 17 DE JANEIRO DE 2022

2. Preços:

QTDE ESPECIFICAÇÃO

CONJUNTO REFEITÓRIO EMPILHÁVEL INFANTIL, COMPOSTO POR UMA
MESA E DOIS BANCOS:

Estrutura em tubo de aço retangular 20x40 (parede 1,50mm), tipo monobloco
(estrutura única) com cortes sob forma de ângulo permitem o encaixe da mesa
tornando-a empilhável. Soldagem das partes metálicas pelo processo MIG em
todo perímetro de união, junções com superfície lisa e homogênea, sem
apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. Proteção da superfície
com tratamento especial, anticorrosivo e pintura em epóxi-pó na cor preto.
Apresentar junto à proposta de preços o Certificado de Conformidade do
Sistema de Gestão de Qualidade, emitido pela Assoc. Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT); relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por
exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico
revestido e não revestido - corrosão por exposição à névoa salina e a
atmosfera úmida saturada no mínimo 1500 horas, que contenha união soldada
em tubo de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR ISO
4628/2015, grau de empolamento dO / tO e grau de enferrujamento Ri O e
relatório de ensaio emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, do
esforço de tração de 4150kgf na região da solda. Tampo (1500X600mm) e
assento (1500X300mm) em MDF de 18mm de espessura revestido em
laminado melaminico acabado nas bordas com PVC tipo" T', fixado a estrutura
através 06 chapinhas em aço medida 32x21x2mm e de parafusos auto
atarraxantes. Fechamento dos topos com ponteiras plásticas. Altura da mesa
580mm e altura do banco 300mm.
CONJUNTO ALUNO TAMANHO 01;
Mesa: Laterais e suporte dos porta livros confeccionados em tubo de aço
secção oblonga de 29x58mm em chapa 16(1,5mm), Travessa superior para
fixação do tampo confeccionada em tubo de aço secção circular 31,75mm {VÁ")
chapa 16(1,5mm). Pés em tubo de aço secção circular 38mm {VA") em chapa
16(1,5mm), Fechamento com ponteiras e sapatas em polipropileno injetadas na
cor laranja, fixadas à estrutura através de rebites de repuxo diâmetro de
4.8x16mm, Nos moldes das ponteiras e sapatas da mesa deve ser grafado o
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. As peças
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes
cortantes. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso
que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve
possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber
solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou
irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Tampo
(60Qx450mm) em madeira aglomerada (MDP) de IBmm de espessura revestido

R$
unitário

1.396,50

R$ Total

13.965,00

488,99 122.246,45

FONE: (51) 99589-6351

Rua Venâncio Aires, 211 - CEP 95880-000 - ESTRELA/RS CNPJ: 07 189.487/000141
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na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de
espessura, acabamento texturizado na cor cinza e revestimento na face
inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólíca de 0.6mm.
Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. Fitas
de bordo em PVC com "primer". acabamento texturizado na cor laranja coladas
com adesivo "hot melting", dimensões nominais de 22mm (largura) x 2,5mm
(espessura). Cantos arredondados. Fixação do tampo à estrutura através de 06
porcas garra rosca métrica m6 diâmetro 6mm), 06 parafusos rosca métrica M6
(diâmetro 6mm), comprimento 47mm cabeça panela, Philips. Pintura dos
elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática brilhante,
polimerizada em estufa, espessura minima de 40 microns na cor cinza. Na
lateral direita da mesa, face externa deverá conter a identificação do padrão
dimensional, através de processo de tampografia. tamanho 35x37mm. Altura da
mesa: 464mm. Apresentar junto a proposta de preços o Certificado de
Conformidade do INMETRO para o modelo especificado no edital de acordo
com a Portaria 401/2020 do Inmetro, acompanhado por declaração com a
imagem do mobiliário, referente ao Certificado de Conformidade do Inmetro,
emitido por OCP que comprove que o móvel é correspondente ao Certificado e
atende as especificações do Edital: Certificado de Conformidade do Sistema de
Gestão de Qualidade emitido pela Assoc. Brasileira de Normas
Técnicas(ABNT): relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento por
exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de
acordo com a ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 (material metálico
revestido e não revestido - corrosão por exposição à névoa salina e a
atmosfera úmida saturada no mínimo 1500 horas, que contenha união soldada
em tubo de aço industrial) avaliada conforme NBR 5841/2015 e NBR 180
4628/2015. grau de empolamento dO / tO e grau de enferrujamento Ri O e
relatório de ensaio emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, do
esforço de tração de 4150kgf na região da solda. Cadeira: Estrutura em tubo de
aço 20,7mm, em chapa 14(1,90mm). Ponteiras, sapatas, assento e encosto em
polipropileno copolimero virgem, injetados na cor laranja, fixadas à estrutura
através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas da
cadeira deve ser grafado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o
número identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida
epóxi, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40
microns na cor cinza. Assento (340x260mm) e encosto (336x168mm) em
polipropileno copolimero virgem e sem cargas, injetados, moldados
anatomicamente, pigmentados na cor laranja. Fixação do assento e encosto à
estrutura através de rebites de repuxo 4,8mm, comprimento 16mm- Nos moldes
do assento e encosto deve ser grafado com o símbolo Internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da
empresa fabricante do componente injetado. As peças injetadas não devem
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Nas partes
metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure
resistência à corrosão em câmara de névoa salina. Solda deve possuir
superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes,
superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber
sotda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou
irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. Na parte
posterior do encosto deverá conter identificação do padrão dimensional, através
de processo de tampografia, tamanho 35x37mm. Altura do assento ao chão
260mm.

R$ 136.211,45

Nestes termos, firmamos a presente

FONE: (51) 99589-6351
Rua Venândo Aires. 211 - CEP 95880-000 - ESTREUVRS CNPJ: 07,189.487/000141
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito(^planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 20 de Janeiro de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Contratação de empresas para aquisição de roupas de cama, móveis e instrumentos
necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMEI's, pertencentes à
Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente á despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

L  l C-
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal.

0Ü43
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PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; pianaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO PARANA

Planalto-PR. 21 de janeiro de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando a Contratação de empresas para aquisição de

roupas de cama. móveis e instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos

CMEEs, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-PR,

expedido por Vossa Excelência nesta data de 20 de ianeiro de 2022. vimos por meio deste,

informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as características e demais

condições, especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado

pela secretária de Educação, Marli Salete Dieckel de Lima, no valor total de R$ 216.732,05

(duzentos e dezesseis mil setecentos e trinta e dois reais e cinco centavos). Sendo

que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

Contador

- C.I. RG NO 3.654.820-7 - PR

ENSON E^LEMAR SCHABO
Secretário de Finanças

0044



I^refeitura Municipal de Planalto - 20
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 20/01/2022

Ôrgâo/Unidade/Projeto ou Atiwdade/Conta de despesa/FwHe de reorsoí F. PADRÃO/ORIG/APL/DES/DET)

12^1^^.2036 Manutenção da En^noFmlamenfal
4.4,9Q£2.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

üioeo E 001CS O103/O1®1/OQDO 5%sotreTransferéncias Constitucionais FUNDEB

01090 E 00104 0104/01/01/00/00 Demais impostos Vinculados à Educação Básica

01100 E 00107 01Q7/9Êrei1/0(y00 Saláio-Ecljcaçâo

Valor autorizado Vaia atualizado Líquido empenhado

Critérios de seleção:

Dsta do cálculo. 2CV01/2Ci22

Orgâo entre: 07 e 07
Tipo: 2

Ordem 036

Natureza de despesa entre 4 4.90 5200 00 e 4 4.90.52.C0 00

Emitido por: CADASTRO DE PPA, na versão 55281
- Gripo da fonte do exercido/EA-Grupo da/ante de e*fcicios anteriores

2001/202213 56:44



eW município de planalto
"fi;! CNPJ: 76.460.526/0001-16

SMF 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° /2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520 , de 17 de julho de 2002 e
suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia / /2022 às 09:00 (nove) horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h fnove) horas do dia

/  12022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -vvww.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitação@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1-É objeto desta licitação a 2.1. Contratação de empresas para aquisição de
roupas de cama, móveis e instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos
alunos dos CMETs, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de
Planalto-PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

TEM !UN [OBJETO

01 UN Conjunto de Mesa Infantil para Refeitório com
02 Bancos Infantis para Refeitório

MESA

Tampo:
- Material: MDF / MDP de 15mm, Revestido em
Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;

PREÇO PREÇO
UNiT. TOTAL

1.363,42 13.634,20

■o Nv 0046



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planatto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

- Acabamento; Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-melt
na cor branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 22,22
mm (7/8);
- Tratamento Anti- Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno Injetado.
Dimensões:

-Comprimento: 1500mm
- Profundidade: 600mm

- Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm, Revestido em
Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-melt
na cor branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro
22,22mm(7/B);
- Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno Injetado.
Dimensões:

-Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade: 300 mm;
- Altura Total: 300 mm.

CONJUNTO DE CARTEIRA E CADEIRA

Tampo em madeira aglomerada (MDP), com os
cantos arredondados, espessura 18 mm com
revestimentos superior em laminado melamfnico de
alta pressão com o acabamento texturizado cor
CINZA, afixado à estrutura com parafusos de 5,0
mm de 0 X 45 mm de comprimento. Porta livros em
polipropileno, afixado à estrutura por rebites de
repuxo com 4,0 mm de 0 x 10 mm de comprimento
e com o símbolo internacional da reciclagem.
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero
virgem afixado por meio de encaixe. Coluna e
travessa longitudinal em tubo oblongo 29 x 58 mm
(CH 16), travessa superior em tubo 0 1 VÀ' (CH 16)
e pés confeccionados em tubo 0 1 Vz (CH 16).
Dimensões aproximadas: CJA-01 (L x P x A) 60 cm
X 45 cm X 46 cm ;
Cadeira: Assento e Encosto em Polipropileno e
afixado à estrutura por rebites de repuxo. Em
polipropileno copolímetro virgem, com o símbolo

494,14
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município de planalto
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

internacional de reciclagem e afixado por meio de
encaixe. Estrutura tubular 0 20,7 mm (CH 14).
CJA-01: Encosto 33 cm x 16 cm Assento 34 cm x

26 cm Altura até o assento 26 cm Observações:
Conjunto indicado para creches e maternal.
Recomendado para crianças 1,19m a 1,42m.
Todas em cores iguais.
PLACA DE TATAWIE EM EVA

Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-
acetato de vinil) com bordas de acabamento.
Dimensões aproximadas
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm
Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame intertravadas e

bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A.

(100%), atóxicas, com superfície texturizada,
siliconizada, antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro
cúbico;

Cada peça deve ser fornecida em conjunto com
uma borda de acabamento.

Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita
das peças;
As arestas de bordas e placas devem ser
uniformes, com corte preciso a 90° em relação ao
plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas.
Com Certificação de Segurança do INMETRG
EDREDOM PARA BERÇO
Matelado

Dupla Face
Revestimento em tecido 100%algodão, mínimo 150
fios, enchimento em fibra 100% poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmX1,30m.
Com Certificação de Segurança do INMETRG
Etiqueta contendo no mínimo as seguintes
informações:
Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano e país de fabricação
As peças devem ser acondicionadas em
embalagens individuais.
Com Certificação de Segurança do INMETRG
COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma flexível de
poliuretano para uso infantil, certificado pelo
INMETRG e em conformidade com a norma ABNT

NBR 13579-1 11 Dimensões aproximadas
Comprimento: 1,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: 05cm.
Características:

Revestimento em material têxtil plastificado,
atóxico, ref. CGRINO, na cor AZUL REAL,
impermeável, com acabamento em costura simples
e  acabamento em cadarço impermeável:

40,00 4.000,00

124,97 R$

31.242,50

128,47 38.541,00

o  I 0048



5 w«...

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Espuma com densidade nominal Kg/m^: D-20.
Norma ABNT NBR 8537

Com Certificação de Segurança do ÍNMETRO

CAPAS PARA COLCHONETES: ^
Comprimento; 185cm. Largura: 65cm. Espessura:
05cm. Algodão 100% liso cores claras, sem
estampas. Fechamento estilo envelope (sem zíper).
FRONHAS DE TRAVESSEIROS: 200

Dimensão

30cm X 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem estampas;
Fechamento estilo envelope {sem zíper)
Com Certificação de Segurança do INMETRO

CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA
Material: poliéster;
Altura aproximada 105 cm;
Capacidade para até 15 kg, ou conforme indicação
no próprio produto;
Possuir assento, encosto e laterais acolchoados

em plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;
Apoio para os pés;
Fácil de desmontar;
Permite a aproximação à mesa de refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

5.000,00

2.668,00

332,53 R$

8.313,25

CARRINHO BERÇO DE BEBE RECLINAVEL
03 POSIÇÕES
Carrinho berço de bebê é reclinável em 03

posições e suporta até 15kg.

Vem com cinto de segurança de 05 pontos, e rodas

frontais duplas.

Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade mínima recomendada: Do nascimento até a

idade/peso recomendado no próprio carrinho.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: 30cm x 40cm x 3cm;
Material: Tecido e Fibra;
Cor: Branco;

Composição: 50% Algodão - 50% Poliéster;
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;
Não Alérgico;
Antitraça e Antimofo;
Inodoro;

Possível Lavar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão percal 220 fios.
Idade mínima recomendada: Do nascimento em

diante

Com Certificação de Segurança do INMETRO

30 UN 939,29

R$

6.092,00

o 0049
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VALOR

TOTAL

R$

216.732,05

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 216.732,05 (duzentos
e dezesseis mil setecentos e trinta e dois reais e cinco centavos)., do presente
ato convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR.

DATA: / 12022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
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5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.
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8 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1);
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exeV e apresentada na forma

eletrônica em (Pendriv©) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste editai e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

0052



município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pfanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

1) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
m) dentro do envelope de proposta deverá conter o prospecto, folder, catálogos
ou folhetos técnicos do objeto, onde constem as especificações técnicas e a
caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe
técnica.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
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8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
Iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
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9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N"^ II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS):

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de julho de 2011.

9.2.3.1 - Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CND Trabalhista), de acordo
com a Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;
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9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV).

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Declaração expressa informando que a empresa possui assistência técnica
conforme Anexo VII, com indicação da localização ou declaração formal onde a
empresa compromete-se em realizar gratuitamente os translades dos itens até o local
da Assistência Técnica;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;

c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentadas em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

" 0056



MUNfCIPtO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07;30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-simile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.
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10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
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devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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11.1- A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto, no prazo máximo em 10

(dez) dias consecutivos, na sede do CMEI, Marco Antônio Schiavo, na Avenida Rio

Grande do Sul, 214, Bairro João Zacco, Planalto-PR, o prazo será contado a partir da

emissão/recebimento da ordem de entrega emitida pela Secretaria de Educação deste

Municipio de Planalto.
11.2- Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:
a) Identificação do Secretário solicitante;
b) Definição e quantidade do item;
c) Data e local de entrega;
d) Assinatura do responsável;
11.3- Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

11.4- Os Objetos da presente licitação deverão possuir garantia mínima de 12 (doze)
meses.

11.5- A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição dos objetos defeituosos no
prazo máximo de 07 (sete) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem
qualquer ônus para o Município.
11.6 - Para os itens 01 e 02, em cada um a Contratada deverá fornecer os objetos de
mesma marca, cor e modelo para seguir uma padronização estética.
11.7- A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação. Ficará, também obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
11.9 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.10 A garantia. Na ausência de indicação no Termo de Referência, deverá ser
considerado o tempo mínimo de 01 (um) ano;

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
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12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da ticitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber;
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4, Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto reguiamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneídade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata(lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
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comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n' /2022.
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14.7- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2® a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório. O prazo para resposta dos pedidos de
impugnação é de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da impugnação.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1-0 prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.
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16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.

16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.3-Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIll, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
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18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Declaração de Assistência Técnica
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, de de 2022.

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal

G067
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PREGÃO PRESENCIAL N® /2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)
,  portador(a) da cédula de identidade sob n°
e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° /2Q22, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

00G8
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PREGÃO PRESENCIAL N® 12022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL;

CNPJ N®

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPÍG: EST..

O representante legal da empresa
,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

o  24
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PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNÍCIPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7« DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local 8 data

NOME:

RG/CPF

CARGO

Of*' 26
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 72022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos
08 fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

27

Ü72



,  município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a
empresa responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a
vencer a referida licitação é:
Nome:

CNPJ°

Endereço: Telefone:
Cidade: Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: km (máximo 200 km).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(documento expedido pelo fabricante do objeto)

^0 28
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12022

PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Púbüco
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador{a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 12022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a 2.1. Contratação de empresas para aquisição de roupas
de cama, móveis e instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos
dos CMELs, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de
Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

TOTAL GERAL R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 12022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato dar-se-á até 30
(trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)

3
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respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria de Administração deste Municipio de Planalto, comprovando que o objeto foi
entregue em conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n° /2022.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a

partir da emissão/recebimento da ordem de fornecimento ou solicitação da
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Secretaria de Educação deste Municipio de Planalto, na sede da Prefeitura do
Município de Planalto.

b) Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
1) Identificação da Secretaria de Administração solicitante;
2) Definição e quantidade dos itens;
3) Data e local de entrega;
4) Assinatura do(a) responsável;

c) Suportar todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

d) Oferecer garantia mínima do objeto de 12 (doze) meses;
e) A garantia deverá incluir o conserto e/ou substituição do objeto defeituoso no

prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da comunicação do fato, sem qualquer
ônus para o Município;

f) Substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação;

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a consertar ou substituir aquele que apresentar defeito;

h) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica,
envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da
contratação;

i) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas
do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01080 07.121.12.361.1201.2036 4.4.90.52.00.00.00103

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
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Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilicitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas.
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etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado:

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação á Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
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Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

so ̂ 0Ü80
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ANEXO iX

TERMO DE REFERENCIA

1. ORGÂO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Educação.

2.1.Contratação de empresas para aquisição de roupas de cama, móveis e instrumentos

necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMETs, pertencentes à Secretaria

Municipal de Educação do Município de Planalto-PR, conforme as especificações, quantitativos e

obrigações contidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1.A Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto, nesta gestão vem investindo e

repondo enxovais e mobílias nas escolas municipais e CMELs, que precisam ser equipadas para

ofertar um atendimento de qualidade. A aquisição desses, é uma variável considerada importante

para a segurança, saúde e bem-estar da criança, bem como dos professores e demais

profissionais que fazem parte da equipe da educação, a fim de proporcionar um maior bem-estar

ao mesmo, atendendo as necessidades com objetos confortáveis e de extrema segurança, que

proporcionarão menor gasto físico e mental durante o trabalho.

4.2. Diante de ampliação do CMEI Marco Antonio Schiavo, novas salas, refeitório e fraldários

farão parte do prédio, sendo necessária a aquisição de móveis e equipamentos para acolher

crianças de O a 4 anos de idade,

4.3. A definição dos valores baseou-se na apresentação de orçamentos de diversas empresas e

também da internet, por meio do que calculou-se a média dos valores.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

TEM I UN I OBJETO

01 UN Mesa Infantil para Refeitório + Banco Infantil para
Refeitório

MESA

Tampo:
- Material: MDF / MDP de 15mm, Revestido em Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;

- Acabamento: Borda de 2 mm de espessura ,

10

mesas e

20

bancos

PREÇO
UNIT.

1.570,74

PREÇO
TOTAL

15.707,40
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antiamarelamento, coladas pelo processo hot-melt na cor
branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro 22,22 mm
(7/8);
- Tratamento Anti- Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropiieno Injetado.
Dimensões:

- Comprimento: ISOOmm
- Profundidade: 600mm

- Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm, Revestido em Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca de Ovo,
Vermelho, Verde Acqua:
- Cantos Arredondados; sim;

- Acabamento; Borda de 2 mm de espessura ,
antiamarelamento, coladas pelo processo hot-melt na cor
branca

Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo, diâmetro
22,22mm(7/8);
- Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão: sim;
- Pintura; Epóxi-pó;
- Cor: Branco;

- Ponteiras: Externas em Polipropiieno Injetado.
Dimensões:

- Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade; 300 mm;

- Altura Total; 300 mm.

CARTEIRA E CADEIRAS

Tampo em madeira aglomerada (MDP), com os cantos
arredondados, espessura 18 mm com revestimentos
superior em laminado melamínico de alta pressão com o
acabamento texturizado cor CINZA, afixado à estrutura
com parafusos de 5,0 mm de 0 x 45 mm de
comprimento. Porta livros em polipropiieno, afixado à
estrutura por rebites de repuxo com 4,0 mm de 0 x 10
mm de comprimento e com o simbolo internacional da
reciclagem. Ponteiras e sapatas em polipropiieno
copolimero virgem afixado por meio de encaixe. Coluna e
travessa longitudinal em tubo oblongo 29 x 58 mm (CH
16), travessa superior em tubo 0 1 Vi" (CH 16) e pés
confeccionados em tubo 0 1 Ys" (CH 16). Dimensões
aproximadas: CJA-01 (L x P x A) 60 cm x 45 cm x 46 cm

Cadeira; Assento e Encosto em Polipropiieno e afixado à
estrutura por rebites de repuxo. Em polipropiieno
copolimetro virgem, com o simbolo internacional de
reciclagem e afixado por meio de encaixe. Estrutura
tubular 0 20,7 mm (CH 14). CJA-01: Encosto 33 cm x 16
cm Assento 34 cm x 26 cm Altura até o assento 26 cm

Observações: Conjunto indicado para creches e
maternal. Recomendado para crianças 1,19ma 1,42m.
Todas em cores iguais.
PLACA DE TATAME EM EVA

Tatame em placas Intertravadas de E.V.A. (etileno-
acetato de vinil) com bordas de acabamento. Dimensões

494,14 I 79.062,40

o iJ'
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aproximadas
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm
Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame intertravadas e

bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A.
(100%), atóxicas, com superfície texturizada,
siliconizada, antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro
cúbico;

Cada peça deve ser fornecida em conjunto com uma
borda de acabamento.

Os encaixes devem proporcionar a junção perfeita das
peças;

As arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com
corte preciso a 90° em relação ao plano da superfície,
isentas de rebarbas e falhas.

Com Certificação de Segurança do INMETRO
EDREDOM PARA BERÇO
Matelado

Dupla Face
Revestimento em tecido 100%algodão, mínimo 150 fios,
enchimento em fibra 100% poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmX1,30m.
Com Certificação de Segurança do INMETRO
Etiqueta contendo no minimo as seguintes informações:
Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano e pais de fabricação
As peças devem ser acondicionadas em embalagens
individuais.

Com Certificação de Segurança do INMETRO
COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano
para uso infantil, çertificado pelo INMETRO e em
conformidade com a norma ABNT NBR 13579-1 11

Dimensões aproximadas
Comprimento: 1,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: 05cm.
Características:

Revestimento em material têxtil plastificado, atóxico, ref.
CORINO, na cor AZUL REAL, impermeável, com
acabamento em costura simples e acabamento em
cadarço impermeável;
Espuma com densidade nominal Kg/m°: D-20. Norma
ABNT NBR 8537

Com Certificação de Segurança do INMETRO

CAPAS PARA COLCHONETES:

Comprimento: 185cm. Largura: 65cm. Espessura; 05çm.
Algodão 100% liso cores claras, sem estampas.
Fechamento estilo envelope (sem ziper).
FRONHAS DE TRAVESSEIROS: 200

Dimensão

30cm X 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem estampas;
Fechamento estilo envelope (sem zíper)
Com Certificação de Segurança do INMETRO

CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA
Material: poliéster;
Altura aproximada 105 cm;

124,97 R$31.242,50

141,77 R$42.531,00

R$ 5.002,00

R$ 3.446,00

332,53 R$8.313,25

1  r

3^"- oos:
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Capacidade para até 15 kg. ou conforme indicação no
próprio produto;
Possuir assento, encosto e laterais acolchoados em
plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;
Apoio para os pés;
Fácil de desmontar:

Permite a aproximação à mesa de refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

CARRINHO BERÇO DE BEBÊ RECLINAVEL
03 POSIÇÕES

Carrinho berço de bebê é reclinável em 03 posições e

suporta até 15kg.

Vem com cinto de segurança de 05 pontos, e rodas

frontais duplas.

Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade minima recomendada: Do nascimento até a

idade/peso recomendado no próprio carrinho.
Com Certificação de Segurança do INMETRO

TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: 30cm x 40cm x 3cm;

Material: Tecido e Fibra;

Cor: Branco:

Composição: 50% Algodão - 60% Poliéster;
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;
Não Alérgico;
Antitraça e Antimofo;
Inodoro;

Possível Lavar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão percal 220 fios.
Idade mínima recomendada: Do nascimento em diante
Com Certificação de Segurança do INMETRO

30 UN 939,29 I 28.178,70

R$ 6.092,00

VALOR

TOTAL

R$

226.899,25

O custo total estimado para a contratação é de R$ 226.899,25 (duzentos e vinte e seis

mil oitocentos e noventa e nove reais com vinte e cinco centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 .A vigência contratual é a partir da assinatura do contrato. Pelo período de 12 meses.

6.2.A empresa vencedora do certame deverá entregar os referidos materiais conforme solicitação

da Secretaria de Educação no prazo máximo de 10 dias, na sede do CMEl, Marco Antônio

Schiavo, na Avenida Rio Grande do Sul, 214, Bairro João Zacco, Planalto-PR.

6.3.A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Definição, quantidade dos itens a serem adquiridos;

c) Data e local da entrega;

C084
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d)Assinatura do(a) Secretário(a) responsável.

6.4.Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação, correrão por

conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.

6.5.0 pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a realização do serviço, com

apresentação da respectiva nota fiscal.

5.5.Demais atos pertinentes à execução das entregas serão exigidas no edital e juntamente com o

contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por aprovação do setor

jurídico desta municipalidade.

6.7.AS solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços

prestados, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento

de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de

órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretária
de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dickel de Lima.

8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES

1; ELIAS R. FRITZEM ME.

2: SM PLANEJADOS.

3; VALDECIR ANTUNES DE LIMA.

4: MOVESCO IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA.
5: LANCI MADEIRA PLÁSTICA.
6: UNIMÓVEIS COM. DE MÓVEIS EIRELI.

item objeto 1. Elias 2.SM
01 mesa 2.400,00

infantil

para

refeitório +

banco

02 carteira e

cadeiras

placa de 40,00 90,52
tatame em

3.Vald 4.Moves õ.Lanci

1.176,00 1.627,50

S.Unim.

1.396,50

Internet Média
1.253,70

467,04 501,55 488,99 519,00

1.570,74

494,14

edredom 90,00 120,00
para berço
matelado

colchonete 100,00 195,00

para

repouso:

capas para 25,00 21,75
colchonete

180,00

130,00 152,00

109,90

131,88

124,97

141,77

'tu
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s;

7 fronhas de

travesseiro

s:

25,00 10,55 16,14

17,23

8
cadeira

para

refeição
alta

360,00 305,06

332,53

9 carrinho

berço de
bebê

reclinável

03

posições

900,00 742,00 1.100,00 1.230,00 724,47

939,29

10
travesseiro

infantil

40,00 31,50 19,90

30,46

Planalto - PR, 20 de janeiro de 2022

Marli 8.D.de Lima

Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

3O 41
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de mobiliário para as os
CMETs do Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em
solicitação data de 19 de janeiro de 2022.

2. Conforme consta da fl. 10, o preço de lançamento baseou-se em
pesquisa de preço junto a 06 (seis) fornecedores, bem como Internet.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 19 de janeiro de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para Indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 20 de janeiro de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 21 de janeiro
de 2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 28 de janeiro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. lo do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo á Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

II. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n*' 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema
de Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art.
15, §3°, inc. I, da Lei n© 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^
admitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas pelo
sistema de registro de preços previsto no art. IS da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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14. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3^ da Lei n© 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição Inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

16- A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Admjpfstração.

Da justificativa da contratação

19. ^ Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
egislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
elegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos

^  motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

^  24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obfeto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,

\  /devendo emitir autorização para licitação.

Vi27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
//y "a" do Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela

autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n^ 10.520/2002). Nos autos,
^  percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele

\ definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8^ III a.
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28. Para a licitude da competição, impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31- A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-1^ Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07~l);

b) A caracterização completa das empresas consultadas^ com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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dj Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. ^ Conforme consta do termo de referência, fl. 10, fora realizada a
cotação junto a 06 (seis) fornecedores e Internet, o que serviu de base para o
lançamento da presente licitação.

40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preaoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de oue atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável oor conferir os preços dos itens cue estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão no 2.318/17 do TCU.
onde fixou-se o entendimento de que é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim,—cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. ^ Portanto, sugiro selam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pescuisas realizadas, a fim de se
saber oual o real preço de mercado para compras públicas.

45- ^ Friso que o que se busca com a pesquisa de oreco é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheaando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. A com^posicão dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço
de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alauns casos a reaionalidade.

42. Oriento—que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras em certames similares mais próximos à presente data, a fim

Art. 18,1 daLC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares,
solicitando cotação.

48. Destaco^ ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública^ poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de precosl e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

49. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado, visto que,
se o preço fora mantido, mesmo passados alguns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

50. Porém, caso tenha ocorrido reequílíbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação^ devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da licitação e a efetiva
contratação.

51. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

52. Como dito alhures, é recomendável que se entre em contato com as
próprias empresas que participaram de licitações em municípios vizinhos e na
recusa destas apresentarem orçamentos, deve se buscar os contratos firmados com
municípios vizinhos, também.

2.4, Das Exioências de Habilitação

53. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

54. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
alência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigira apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

PARECER JURÍDICO

G393



2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

55. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

56. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

57. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

58. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

59. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

60. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto 0°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Editai e seus Anexos

61. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

62. Ante o exposto, considerando estritamente a minuta do edital e a
minuta contratual, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer.
especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;
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b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 28 de janeiro de 2022.

JOÃO

ProGtíi^atír' Juríc

SON KLAUCK

íco - OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

PLAMAULQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 28 de janeiro de 2022.

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeiro(a)/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
Contratação de empresas para aquisição de roupas de cama, móveis e instrumentos
necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMELs, pertencentes à
Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-PR, nos termos da Lei
Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93 e suas
alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n® 147, de 7
de agosto de 2014 o Decreto Municipal n.^ 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 002/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:75.460.526/000M6

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 007/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

"EXCLUSIVO ME-EPP"

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 002/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
LUIZ CARLOS BONI, de conformidade com a Lei n° 10.520 , de 17 de julho de 2002 e
suas alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente
a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e
Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis,
torna pública a realização de licitação, no dia 15/02/2022 ás 09:00 fnove) horas, no
Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município
de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus
Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO:

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h inove) horas do dia
15/02/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo
telefone (46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitação@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a Contratação de empresas para aquisição de roupas de
cama, móveis e instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos
CMELs, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

TEM UN OBJETO

01 UN Conjunto de Mesa Infantil para
Refeitório com 02 Bancos Infantis

para Refeitório

MESA

Tampo:
- Material: MDF / MDP de 15mm,

I  I Revestido em Fòrmica;

QTD VALOR VALOR

UNIT. TOTAL
10 1.363,4 13.634,20

2
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- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco,
Casca de Ovo, Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de

espessura , antiamarelamento, coladas
' pelo processo hot-melt na cor branca
Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo,
diâmetro 22,22 mm (7/8);
- Tratamento Anti- Ferrugem e
Corrosão: sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno
Injetado.
Dimensões:

-Comprimento: 1500mm
- Profundidade; 600mm

- Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm,
Revestido em Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco,
Casca de Ovo, Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de

espessura , antiamarelamento, coladas
pelo processo hot-melt na cor
branca

Estrutura:

- Material; Tubo de Aço Redondo,
diâmetro 22,22mm(7/8);
- Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão:
sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno
Injetado.
Dimensões:

- Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade: 300 mm;
- Altura Total: 300 mm.

UN CONJUNTO

CADEIRA
494,14 79.062,40
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Tampo em madeira aglomerada (MDP),
com os cantos arredondados,

espessura 18 mm com revestimentos
superior em laminado melamínico de
alta pressão com o acabamento
texturizado cor CINZA, afixado à
estrutura com parafusos de 5,0 mm de
0 X 45 mm de comprimento. Porta livros
em polipropileno, afixado à estrutura por
rebites de repuxo com 4,0 mm de 0 x
10 mm de comprimento e com o
símbolo internacional da reciclagem.
Ponteiras e sapatas em polipropileno
copolimero virgem afixado por meio de
encaixe. Coluna e travessa longitudinal
em tubo oblongo 29 x 58 mm (CH 16),
travessa superior em tubo 0 1 %" (CH
16) e pés confeccionados em tubo 0 1
Vi (CH 16). Dimensões aproximadas:
CJA-01 (L X P X A) 60 cm X 45 cm x 46
cm :

Cadeira: Assento e Encosto em

Polipropileno e afixado à estrutura por
rebites de repuxo. Em polipropileno
copolímetro virgem, com o símbolo
internacional de reciclagem e afixado
por meio de encaixe. Estrutura tubular
0 20,7 mm (CH 14). CJA-01: Encosto
33 cm x 16 cm Assento 34 cm x 26 cm

Altura até o assento 26 cm

Observações: Conjunto indicado para
creches e maternal. Recomendado para
crianças 1,19m a 1,42m.
Todas em cores iguais.
PLACA DE TATAME EM EVA

Tatame em placas intertravadas de
E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com
bordas de acabamento. Dimensões

aproximadas
Tamanho das placas: 1000 mm x 1000
mm

Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame

intertravadas e bordas de acabamento,
confeccionadas em E.V.A. (100%),
atóxicas, com superfície texturizada,
siliconizada, antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por

4.000,0040,00
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centímetro cúbico;
Cada peça deve ser fornecida em
conjunto com uma borda de
acabamento.

Os encaixes devem proporcionar a
junção perfeita das peças;
As arestas de bordas e placas devem
ser uniformes, com corte preciso a 90°
em relação ao plano da superfície,
isentas de rebarbas e falhas.

Com Certificação de Segurança do
INMETRO
EDREDOM PARA BERÇO
Matelado

Dupla Face
Revestimento em tecido 100%algodão,
mínimo 150 fios, enchimento em fibra
100% poliéster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmX1,30m.
Com Certificação de Segurança do
INMETRO

Etiqueta contendo no mínimo as
seguintes informações:
Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano e país de fabricação
As peças devem ser acondicionadas em
embalagens individuais.
Com Certificação de Segurança do
INMETRO
COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma
flexível de poliuretano para uso infantil,
certificado pelo INMETRO e em
conformidade com a norma ABNT NBR

13579-1 11 Dimensões aproximadas
Comprimento: 1,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: 05cm.
Características;

Revestimento em material têxtil

plastificado, atóxico, ref. CORINO, na
cor AZUL REAL, impermeável, com
acabamento em costura simples e
acabamento em cadarço impermeável;

124,97 31.242,50

128.47 38.541.00

O
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Espuma com densidade nominal Kg/m^;
D-20. Norma ABNT NBR 8537

Com Certificação de Segurança do
INMETRO

UN CAPAS PARA COLCHONETES:

Comprimento; 185cm. Largura: 65cm.
Espessura: 05cm. Algodão 100% liso
cores claras, sem estampas.
Fechamento estilo envelope (sem
zíper).

UN FRONHAS DE TRAVESSEIROS:

Dimensão

SOcm X 40cm x 3cm.

Algodão 100% liso cores claras, sem
estampas:
Fechamento estilo envelope (sem zíper)
Com Certificação de Segurança do
INMETRO

CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA
Material: poliéster;
Altura aproximada 105 cm;
Capacidade para até 15 kg, ou
conforme indicação no próprio produto;
Possuir assento, encosto e laterais
acolchoados em plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;
Apoio para os pés;
Fácil de desmontar;
Permite a aproximação à mesa de
refeição;
Dimensões aproximadas:
105x68x56cm.

Com Certificação de Segurança do
INMETRO

UN CARRINHO BERÇO DE BEBÊ
RECLINÁVEL
03 POSIÇÕES
Carrinho berço de bebê é reclinável em
03 posições e suporta até 15kg.
Vem com cinto de segurança de 05
pontos, e rodas frontais duplas.
Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade mínima recomendada: Do

25,00 5.000,00

13,34 2.668,00

332,53 8.313,25

30 UN 939,29 28.178,70

nascimento idade/peso

5
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recomendado no próprio carrinho.
Com Certificação de Segurança do
INMETRO

TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: SOcm x 40cm x 3cm;
Material: Tecido e Fibra;
Cor: Branco;
Composição: 50% Algodão - 50%
Polléster;

Enchimento: 100% Fibra Poliéster;
Não Alérgico;
Antitraça e Antimofo;
Inodoro;

Possível Lavar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão percal
220 fios.

Idade mínima recomendada: Do

nascimento em diante

Com Certificação de Segurança do
INMETRO

30,46 6.092,00

VALOR TOTAL R$

216.732,05

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 216.732,05 (duzentos
e dezesseis mil setecentos e trinta e dois reais e cinco centavos), do presente ato
convocatório.

3 - DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR.

DATA: 15/02/2022.

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e

3o
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impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, (LC n° 123/2006 e LC n° 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica
enquadrada nos termos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos e
apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da
Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A llcitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante lega! que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da llcitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
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Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do direito estabelecido na Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014,
conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores á data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N'' 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br^pload/downloads/esProposta.exel. e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico(e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Marca, preço unitário e total, com, no máximo, 2(duas) casas após a vírgula,
devendo o preço incluir todas as despesas necessárias para aexecução do objeto da
presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre
informações contidas em documentação impressa e na proposta específica,
prevalecerão as da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para
os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
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(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
m) dentro do envelope de proposta deverá conter o prospecto, folder, catálogos
ou folhetos técnicos do objeto, onde constem as especificações técnicas e a
caracterização dos mesmos, permitindo a consistente avaliação da equipe
técnica.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
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o) Reconhece como irrestrita e Irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixar de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e 11 na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME completo DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 007/2022

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas

a  •
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não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeíro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9 - DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E A Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.
9.2.2.2- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;
9.2.2.2.1 - Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela
Declaração Anual SIMEI do ultimo exercício.
9.2.2.2.2 - Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com número do
ORO (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura reconhecida firma em
cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei n°13.726/2018), atestando a boa
situação financeira da empresa licitante.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de iulho de 2011.

9.2.3.1 - Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CND Trabalhista), de acordo
com a Lei n° 12.440 de 07 de julho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV).

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Declaração expressa informando que a empresa possui assistência técnica
conforme Anexo VII, com indicação da localização ou declaração formal onde a
empresa compromete-se em realizar gratuitamente os translados dos itens até o local
da Assistência Técnica;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
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empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentadas em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admítindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e F^abilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.
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10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Flabilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.
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10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1 — Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.
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10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente á documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado á
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que Improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;
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10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
11.1-A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto, no prazo máximo em 10
(dez) dias consecutivos, na sede do CMEI, Marco Antônio Schiavo, na Avenida Rio
Grande do Sul, 214, Bairro João Zacco, Planalto-PR, o prazo será contado a partir da
emissão/recebimento da ordem de entrega emitida pela Secretaria de Educação deste
Municipio de Planalto.
11.2- Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as

seguintes informações:
a) Identificação do Secretário solicitante;
b) Definição e quantidade do item;
c) Data e local de entrega;
d) Assinatura do responsável;
11.3- Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta da Contratada,
inclusive transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do objeto
contratado.

11.4- Os Objetos da presente licitação deverão possuir garantia mínima de 12 (doze)
meses.

11.5- A garantia deverá incluir o concerto e/ou substituição dos objetos defeituosos no
prazo máximo de 07 (sete) dias corridos a contar da comunicação do fato, sem
qualquer ônus para o Município.
11.6 - Para os itens 01 e 02, em cada um a Contratada deverá fornecer os objetos de
mesma marca, core modelo para seguir uma padronização estética.
11.7- A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação. Ficará, também obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s)
que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
11.8 - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a concertar e/ou substituir aquele que apresentar defeito.
11.9 - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
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de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciáríos, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Contratada, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.
11.10 A garantia. Na ausência de indicação no Termo de Referência, deverá ser
considerado o tempo mínimo de 01 (um) ano;

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Editai;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
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12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
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8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO
13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata{lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.

13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto à revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.

13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto.

13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- O pagamento pertinente a presente licitação dar-se-ão até 30 (trinta) dias
subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
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Conta da despesa

01080

Funcional programátíca

07.121.12.361.1201.2036

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00103

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2022.

14.7- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório. O prazo para resposta dos pedidos de
impugnação é de 02 (dois) dias úteis a partir do recebimento da impugnação.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contrarrazões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados

O/J,
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para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação Imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO.
16.1- O prazo de execução e vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do mesmo.

16.2- Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou nos prazos.

16.3- O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado, desde que haja interesse
da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por Intermédio de instrumento contratual.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontrataçào total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.
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17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17,5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento llcltatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

19-ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
ANEXO VII - Declaração de Assistência Técnica
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 28 de janeiro de 2022.

Ij bi 1 C - ^ .
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)_
,  portador(a) da cédula de Identidade sob n°
e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licítatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° 007/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legai da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO
SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST,

O representante legal da empresa
,  na qualidade de Proponente do

procedimento licítatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

PREGÃO PRESENCIAL N® 007/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022, instaurado pelo
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

^  MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

30/\>. 27
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PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N° 007/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos
os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

28
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

RAZÃO

SOCIAL;_

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que a
empresa responsável pela assistência técnica do objeto abaixo, caso venhamos a
vencer a referida licitação é:
Nome:

CNPJ°

Endereço: Telefone:
Cidade: Estado:

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO

Distancia rodoviária da sede do Município de Planalto: _km (máximo 200 km).

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

{documento expedido pelo fabricante do objeto)

3O/v/^
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador{a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador{a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

*  • j

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 007/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto deste contrato é a Contratação de empresas para aquisição de roupas de
cama, móveis e instrumentos necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos
CMELs, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-
PR, nas condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

TOTAL GERAL R$

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 0072022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra do objeto indicados na Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato dar-se-á até 30
(trinta) dias subsequentes a entrega do objeto, e mediante apresentação da(s)

1  " 30
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respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Segundo - A Nota Fiscal de faturamento deverá ser preenchida sem
rasuras, com a descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da
Secretaria de Administração deste Município de Planalto, comprovando que o objeto foi
entregue em conformidade com as condições estabelecidas no Edital/Contrato:
a) Descrição do objeto, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Terceiro - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo do presente, contendo a descrição processo
licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n° /2022.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo primeiro desta cláusula.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente contrato, em função de
alterações na legislação pertinente.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa entregar o objeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar o objeto, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a

partir da emissão/recebimento da ordem de fornecimento ou solicitação da

0I2



ri

MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Secretaria de Educação deste Município de Planalto, na sede da Prefeitura do
Município de Planalto.

b) Na ordem de fornecimento mencionada no subitem anterior deverá conter as
seguintes informações:
1) Identificação da Secretaria de Administração solicitante;
2) Definição e quantidade dos itens;
3) Data e local de entrega;
4) Assinatura do(a) responsável;

c) Suportar todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive
transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos,
taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
objeto contratado;

d) Oferecer garantia mínima do objeto de 12 (doze) meses;
e) A garantia deverá incluir o conserto e/ou substituição do objeto defeituoso no

prazo máximo de 07 (sete) dias a contar da comunicação do fato, sem qualquer
ônus para o Município;

f) Substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o
ato do recebimento não importará na aceitação;

g) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a consertar ou substituir aquele que apresentar defeito;

h) Executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica,
envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos da
contratação;

i) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas
referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas
do presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01080

Funcional programática

07.121.12.361.1201.2036

Destinação de recurso

4.4.90.52.00.00.00103

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

O fO)
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Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
ás sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
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se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS
ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especificações quantitativas e qualitativas ou nos prazos.
Parágrafo Terceiro - O prazo de vigência do presente contrato poderá ser prorrogado,
desde que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso I, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômíco-fínanceiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

3  •

o131



município de

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME: NOME:

1  ■ 36
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ANEXO IX

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO
1.1.Secretaria Municipal de Educação.

2. OBJETO

2.1.Contratação de empresas para aquisição de roupas de cama, móveis e instrumentos
necessários para o bom desenvolvimento dos alunos dos CMEFs, pertencentes à
Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-PR, conforme as
especificações, quantitativos e obrigações contidas neste Termo de Referência.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1 .A Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto, nesta gestão vem
investindo e repondo enxovais e mobílias nas escolas municipais e CMETs, que precisam
ser equipadas para ofertar um atendimento de qualidade. A aquisição desses, é uma
variável considerada importante para a segurança, saúde e bem-estar da criança, bem
como dos professores e demais profissionais que fazem parte da equipe da educação, a
fim de proporcionar um maior bem-estar ao mesmo, atendendo as necessidades com
objetos confortáveis e de extrema segurança, que proporcionarão menor gasto físico e
mental durante o trabalho.

4.2.Diante de ampliação do CMEI Marco Antonio Schiavo, novas salas, refeitório e
fraldários farão parte do prédio, sendo necessária a aquisição de móveis e equipamentos
para acolher crianças de O a 4 anos de Idade.
4.3. A definição dos valores baseou-se na apresentação de orçamentos de diversas
empresas e também da Internet, por meio do que calculou-se a média dos valores.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
I objeto

TEM
01 UN Mesa Infantil para Refeitório + Banco

Infantil para Refeitório

MESA

Tampo:
- Material: MDF / MDP de 15mm,
Revestido em Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca
de Ovo, Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de

espessura , antiamarelamento, coladas
pelo processo hot-melt na cor branca

QTD

mesas

e

20

bancos

PREÇO PREÇO
UNIT. TOTAL

1.570,7 15.707,40

4
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Estrutura:

- Material; Tubo de Aço Redondo,
diâmetro 22,22 mm (7/8);
- Tratamento Anti- Ferrugem e Corrosão:
sim;

- Pintura: Epóxí-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno
Injetado.
Dimensões:

-Comprimento: 1500mm
- Profundidade: 600mm

- Altura Total: 520mm.

BANCO

Tampo:
- Material: MDF/ MDP de 15mm,
Revestido em Fórmica;
- Cor: Amarelo, Azul Real, Branco, Casca
de Ovo, Vermelho, Verde Acqua;
- Cantos Arredondados: sim;
- Acabamento: Borda de 2 mm de

espessura , antiamarelamento, coladas
pelo processo hot-melt na cor branca
Estrutura:

- Material: Tubo de Aço Redondo,
diâmetro 22,22mm(7/8);
- Tratamento Anti Ferrugem e Corrosão:
sim;
- Pintura: Epóxi-pó;
- Cor: Branco;
- Ponteiras: Externas em Polipropileno
Injetado.
Dimensões:

- Comprimento: 1500 mm;
- Profundidade: 300 mm;
- Altura Total: 300 mm.

CARTEIRA E CADEIRAS

Tampo em madeira aglomerada (MDP),
com os cantos arredondados, espessura
18 mm com revestimentos superior em
laminado melamínico de alta pressão
com o acabamento texturizado cor

CINZA, afixado à estrutura com
parafusos de 5,0 mm de 0 x 45 mm de
comprimento. Porta livros em

494,14 79.062,40
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polipropileno, afixado á estrutura por
rebites de repuxo com 4,0 mm de 0 x 10
mm de comprimento e com o símbolo
internacional da reciclagem. Ponteiras e
sapatas em polipropileno copolímero
virgem afixado por meio de encaixe.
Coluna e travessa longitudinal em tubo
oblongo 29 x 58 mm (CH 16), travessa
superior em tubo 0 1 (CH 16) e pés
confeccionados em tubo 0 1 Vz (CH 16).
Dimensões aproximadas: CJA-01 (L x P x
A) 60 cm X 45 cm X 46 cm ;
Cadeira: Assento e Encosto em

Polipropileno e afixado à estrutura por
rebites de repuxo. Em polipropileno
copolimetro virgem, com o símbolo
internacional de reciclagem e afixado por
meio de encaixe. Estrutura tubular 0 20,7
mm (CH 14). CJA-01: Encosto 33 cm x
16 cm Assento 34 cm x 26 cm Altura até

o assento 26 cm Observações: Conjunto
indicado para creches e maternal.
Recomendado para crianças 1,19m a
1,42m.

Todas em cores iguais.
PLACA DE TATAME EM EVA

Tatame em placas intertravadas de
E.V.A. (etileno-acetato de vinil) com
bordas de acabamento. Dimensões

aproximadas
Tamanho das placas; 1000 mm x 1000

73,24 R$

7.324,00

Espessura: 20 mm
Características: Placas de tatame

intertravadas e bordas de acabamento,
confeccionadas em E.V.A. (100%),
atóxicas, com superfície texturizada,
siliconizada, antiderrapante e lavável;
Densidade entre 150 e 180 gramas por
centímetro cúbico;
Cada peça deve ser fornecida em
conjunto com uma borda de acabamento.
Os encaixes devem proporcionar a
junção perfeita das peças;
As arestas de bordas e placas devem ser
uniformes, com corte preciso a 90° em
relação ao plano da superfície, isentas de
rebarbas e falhas.

1135



município oe

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Com Certificação de Segurança do
INMETRO

EDREDOM PARA BERÇO
Matelado

Dupla Face
Revestimento em tecido 100%algodão,
mínimo 150 fios, enchimento em fibra
100% poiléster;
Produto estampado, estampas diversas.
Medidas aproximadas: 85cmX1,30m.
Com Certificação de Segurança do
INMETRO

Etiqueta contendo no mínimo as
seguintes informações:
Nome do fabricante

CNPJ

Composição do tecido
Ano e país de fabricação
As peças devem ser acondicionadas em
embalagens individuais.
Com Certificação de Segurança do
INMETRO
COLCHONETE PARA REPOUSO:

Colchonete de lâmina de espuma flexível
de poliuretano para uso infantil,
certificado pelo INMETRO e em
conformidade com a norma ABNT NBR

13579-1 11 Dimensões aproximadas
Comprimento: 1,85cm;
Largura: 65cm;
Espessura: 05cm.
Características:

Revestimento em material têxtil

plastificado, atóxico, ref. CORINO, na cor
AZUL REAL, impermeável, com
acabamento em costura simples e
acabamento em cadarço impermeável;
Espuma com densidade nominal Kg/m^:
D-20. Norma ABNT NBR 8537

Com Certificação de Segurança do
INMETRO

124,97 R$

31.242,50

141,77 R$
42.531,00

CAPAS PARA COLCHONETES:

Comprimento: 1B5cm. Largura: 65cm.
Espessura: 05cm. Algodão 100% liso
cores claras, sem estampas. Fechamento
estilo envelope (sem zíper).

25,01 R$

5.002,00
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FRONHAS DE TRAVESSEIROS:

Dimensão

SOcm X 40cm x Som.

Algodão 100% liso cores claras, sem
estampas;
Fechamento estilo envelope (sem zíper)
Com Certificação de Segurança do
INMETRO

CADEIRA PARA REFEIÇÃO ALTA
Material: políéster;
Altura aproximada 105 cm;
Capacidade para até 15 kg, ou conforme
indicação no próprio produto;
Possuir assento, encosto e laterais
acolchoados em plástico laminado;
Cinto de segurança de 5 pontos;
Bandeja;
Apoio para os pés;
Fácil de desmontar;
Permite a aproximação à mesa de
refeição;
Dimensões aproximadas: 105x68x56cm.
Com Certificação de Segurança do
INMETRO

CARRINHO BERÇO DE BEBÊ
RECLÍNÁVEL
03 POSIÇÕES
Carrinho berço de bebê é reclinável em
03 posições e suporta até 15kg.
Vem com cinto de segurança de 05
pontos, e rodas frontais duplas.
Capota retrátil.
Peso aproximado do carrinho de 8,2 kg.
Idade mínima recomendada: Do

nascimento até a idade/peso
recomendado no próprio carrinho.
Com Certificação de Segurança do
INMETRO

TRAVESSEIRO INFANTIL

Dimensões: 30cm x 40cm x 3cm;
Material: Tecido e Fibra;
Cor: Branco;
Composição: 50% Algodão - 50%
Poliéster;
Enchimento: 100% Fibra Poliéster;
Não Alérgico;

17,23 R$

3.446,00

332,53 R$

8.313,25

30 UN 939,29 28.178,70

30,46 R$

6.092,00
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Antitraça e Antimofo;
Inodoro;

Possível Lavar e Secar em Máquina;
Capa em tecido 100% algodão perca!
220 fios.

Idade mínima recomendada: Do

nascimento em diante

Com Certificação de Segurança do
INMETRO

VALOR R$
TOTAL 226.899,2

5

O custo total estimado para a contratação é de R$ 226.899,25 (duzentos e
vinte e seis mil oitocentos e noventa e nove reais com vinte e cinco centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1.A vigência contratual é a partir da assinatura do contrato, Pelo período de 12 meses.
6.2.A empresa vencedora do certame deverá entregar os referidos materiais conforme
solicitação da Secretaria de Educação no prazo máximo de 10 dias, na sede do CMEI,
Marco Antônio Schiavo, na Avenida Rio Grande do Sul, 214, Bairro João Zacco, Planalto-
PR.

6.3.A solicitação mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a) Secretaria Municipal solicitante;
b) Definição, quantidade dos itens a serem adquiridos;
c) Data e local da entrega;
d)Asstnatura do(a) Secretário(a) responsável.

6.4.Todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, objeto desta licitação,
correrão por conta da contratada incluindo despesas com deslocamento.
6.5.0 pagamento será efetuado em até 30(trjnta) dias após a realização do serviço, com
apresentação da respectiva nota fiscal.
6.6.Demais atos pertinentes à execução das entregas serão exigidas no edital e
juntamente com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar
por aprovação do setor jurídico desta municipalidade.
6.7.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços
prestados, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no
Departamento de Compras do Município ou ainda, na própria Secretaria Solicitante,
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretária de Educação desta municipalidade, Marli Salete Dickel de Lima.

8. TABELA COMPARATIVA DE VALORES

1: ELIAS R. FRITZEM ME.
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2: SM PLANEJADOS.

3: VALDECIR ANTUNES DE LIMA.

4: MOVESCO IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA.
5: LANCI MADEIRA PLÁSTICA.
6: UNIMÒVEIS COM. DE MÓVEIS EIRELI.

1. j 2.SM 3.Val 4.Moves S.Lanci 6.
Elias d
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19,90

Planalto - PR, 20 de janeiro de 2022

Marli S.D.de Lima
Secretária Municipal de Educação

Luiz Carlos Boni
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL'' N" 007/2022

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n® 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 007/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de roupas
de cama, móveis e instrumentos necessários para o bom
desenvolvimento dos alunos dos CMETs, pertencentes à
Secretaria Municipal de Educação do Município de Planalto-
PR.

VALOR TOTAL: R$ 216.732,05 (duzentos e dezesseis mil
setecentos e trinta e dois reais e cinco centavos).
DATA DA ABERTURA: 15 de fevereiro de 2022 - às 09:00

(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:6C22BF7B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 01/02/2022. Edição 2446
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://\vww.diariomunicipal.com.br/amp/
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